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LOCAL – Sede da Junt a de Fr eguesi a do Pai ão - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

DATA -  02- 03- 2010 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A r euni ão i ni c i ou- se com a pr esença de: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PRESI DENTE -  João Al bi no Raí nho At aí de das Neves 

VI CE- PRESI DENTE -  Car l os Ângel o Fer r ei r a Mont ei r o 

VEREADORES -  Mar i a Ter esa de Fi guei r edo Vi ana Machado 

 -  Dani el  Mar t i ns dos Sant os 

 -  Luí s Mi guel  Per ei r a de Al mei da 

 -  Mar i a I sabel  Mar anha Nunes Ti ago Car doso 

 -  João Ar mando Per ei r a Gonçal ves 

 -  Ant óni o Joaqui m Ri bei r o da Si l va Tavar es 

 -  Ví t or  Manuel  Si l va Coel ho 

ABERTURA DA REUNI ÃO – Qui nze hor as e sei s mi nut os,  deu- se i ní c i o à r euni ão,  

sendo a mesma secr et ar i ada pel o Di r ect or  do Depar t ament o Admi ni st r at i vo,  

Fi nancei r o e de Recur sos Humanos,  Vi ct or  Manuel  Tavar es da Si l va Per ei r a,  

coadj uvado pel a Assi st ent e Técni co,  Fi l omena de Fát i ma Baet a Si mões Aní bal  

Cor r ei a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e deu i ní c i o à r euni ão dando a pal avr a ao Pr esi dent e da Junt a de 

Fr eguesi a do Pai ão e a al guns muní c i pes da Vi l a do Pai ão que pr et ender am 

i nt er v i r  sobr e t emas de i nt er esse par a a f r eguesi a,  segui ndo- se- l he o per í odo de 

ant es da or dem do di a,  em cumpr i ment o do ar t . º  86. º  da Lei  n. º  169/ 99,  de 18 de 

Set embr o,  al t er ada pel a Lei  n. º  5- A/ 2002,  de 11 de Janei r o e pel as Decl ar ações 

de Rect i f i cação n. º  4/ 2002,  de 6 de Fever ei r o e n. º  9/ 2002,  de 5 de Mar ço,  

publ i cadas na I  Sér i e do Di ár i o da Repúbl i ca. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

1 -  I NTERVENÇÃO DO PRESI DENTE DA JUNTA DE FREGUESI A DO PAI ÃO 

1. 1 -  A FREGUESI A DO PAI ÃO – ÂNSEI OS E NECESSI DADES DA POPULAÇÃO 

O Pr esi dent e da Junt a de Fr eguesi a do Pai ão apr esent ou cumpr i ment os ao 

Pr esi dent e da Câmar a,  aos Ver eador es,  aos t écni cos,  ao chef e de gabi net e,  aos 

j or nal i s t as e a t odos os pr esent es e di sse que é com t odo o gost o e pr azer  que 

os r ecebem na Junt a de Fr eguesi a do Pai ão,  que t em uma l ocal i zação pr i v i l egi ada 

a Sul  da Fr eguesi a.  Ref er i u que a Fr eguesi a do Pai ão est á abr angi da por  um 

conj unt o de val ênci as subst anci ai s,  como o Cent r o de Saúde,  com um hor ár i o 

al ar gado,  as Escol as EB1 e EB2,  a Pi sci na e o Pavi l hão Muni c i pai s,  vár i os 

bancos,  um Par que I nf ant i l  e vár i as empr esas.  Di sse que apesar  da Fr eguesi a do 

Pai ão est ar  bem,  nunca est ão sat i s f ei t os e quer em sempr e mai s e que al gumas das 
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pr eocupações dos pai onenses t êm a ver  com o f act o de quer er em desenvol ver  mai s a 

f r eguesi a,  por que é possí vel . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Fal ou que uma pr i or i dade t em a ver  com a desl ocal i zação do pól o i ndust r i al ,  onde 

há mui t os anos nada é f ei t o,  par a um l ocal  pr i v i l egi ado,  a cer ca de um 

qui l ómet r o,  nos bal di os da Fr eguesi a do Pai ão e que pensa que t er i a cust os mui t o 

r eduzi dos par a a Câmar a Muni c i pal .  Di sse que t i nham t odo o pr azer  em aj udar  a 

Câmar a a concr et i zar  um pól o i ndust r i al  nesse l ocal ,  por que é ext r emament e 

i mpor t ant e,  não só par a o Pai ão,  mas t ambém par a as f r eguesi as a Sul ,  como a 

Bor da do Campo,  o Al quei dão,  por  ser  uma zona que abr ange as popul ações 

c i r cundant es. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Out r a das obr as que consi der a t ambém com al guma i mpor t ânci a,  é a cont i nui dade da 

var i ant e i nt er na,  uma vez que vai  t er mi nar  j unt o à pi sc i na,  sendo que um dos 

pr oj ect os do Execut i vo da Junt a par a est e mandat o er a f azer  a sua l i gação à 

Est r ada Naci onal ,  à ant i ga 109. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Apont ou que a r evi são do “ vel ho”  Pl ano Di r ect or  Muni c i pal  é t ambém ext r emament e 

i mpor t ant e,  por que há al gumas l ocal i dades na f r eguesi a onde não se pode 

const r ui r ,  e que o Pl ano de Ur bani zação da Vi l a do Pai ão t ambém pr eci sa de ser  

mel hor ado.  Acr escent ou que t ambém é necessár i o a r epar ação de al gumas v i as 

públ i cas da f r eguesi a por que est ão em condi ções mui t o degr adadas.  Di sse,  ai nda,  

que mui t o mai s há a f azer ,  mas que est as são as mai s i mpor t ant es,  par a as quai s 

gost ar i a de t er  o cont r i but o da Câmar a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Ter mi nou,  agr adecendo mai s uma vez a pr esença de t odos e di sse que est ar á sempr e 

di sponí vel  par a aj udar  a Câmar a no que f or  possí vel ,  assi m como esper a o mel hor  

do Execut i vo Muni c i pal . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e da Câmar a começou por  agr adecer  ao Pr esi dent e da Junt a de Fr eguesi a 

do Pai ão,  di zendo que r egi st a as suas pr eocupações,  que são t odas el as 

absol ut ament e pr i or i t ár i as e gost ar i a de poder  sat i s f azê- l as.  Acr escent ou que 

acha que ser i a i mpor t ant e obt er  a opi ni ão de cada gr upo pol i t i co r epr esent ado na 

Câmar a sobr e a i nt er venção do Pr esi dent e da Junt a de Fr eguesi a. - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Em r el ação à quest ão do Pól o I I ,  r et or qui u que se encont r am numa época de 

r ecessão económi ca,  o que não i nval i da que não se f aça al gum t r abal ho em t er mos 

de cr i ar  mei os par a o desenvol v i ment o económi co.  Mas nest e moment o t êm como 

pr i or i dade a cr i ação de um gr ande Pól o i ndust r i al  j unt o do por t o,  dando 

cont i nui dade a um pr oj ect o que j á vem det r ás,  por que esse é sem dúvi da a zona 

pr i or i t ár i a par a uma est r ut ur a de apoi o i ndust r i al ,  e que mesmo essa t em al gumas 
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di f i cul dades de f i nanci ament o,  o que não i nval i da que se t r abal he nesse sent i do.  

Em r el ação ao pól o i ndust r i al  que o Pr esi dent e da Junt a susci t ou e suger i u,  

di sse que essa quest ão pode t ambém ser  conf i gur ada na r evi são do PDM,  por que as 

Fr eguesi as t ambém t êm um l egí t i mo i nt er esse no seu cr esci ment o par a cont i nuar  a 

agr egar  os seus c i dadãos e t ambém,  de al guma f or ma,  pr oj ect ar  o seu pr ópr i o 

desenvol v i ment o e,  at r avés de uma consul t a públ i ca e a par t i c i pação act i va das 

pr ópr i as Junt as de Fr eguesi a,  ver  em que t er mos é que est e Pól o pode ser  

equaci onado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Quant o à quest ão da Var i ant e I nt er na,  consi der ou que par a al ém daqui l o que j á 

est á cont r at ual i zado e adj udi cado,  f az t odo o sent i do dar - l he cont i nui dade,  

devendo ver - se se a podem enquadr ar  nal gum dos pr ogr amas de f i nanci ament o.  Di sse 

que ser i a opor t uno i r  equaci onando a mel hor  sol ução de pr oj ect o,  par a assi m que 

se abr a uma qual quer  candi dat ur a nesse domí ni o,  a poder em apr esent ar .  Quant o à 

quest ão do PDM -  Pl ano Di r ect or  Muni c i pal ,  escl ar eceu que t êm que f azer  um 

l evant ament o dos t r abal hos que j á f or am ef ect uados e pr ocur ar  uma r el ação de 

mai or  pr oxi mi dade ent r e o Pl ano Di r ect or  Muni c i pal  e as pr eocupações das 

Fr eguesi as,  par a que depoi s não haj a sur pr esas ou um desf asament o mui t o gr ande,  

ent r e o que é possí vel  em t er mos de or denament o de t er r i t ór i o e as l egí t i mas 

r ei v i ndi cações das popul ações e da comuni dade em ger al . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Dani el  Sant os t omou a pal avr a e,  em nome da bancada do Movi ment o 

“ Fi guei r a 100%” ,  saudou a Fr eguesi a do Pai ão na pessoa do seu Pr esi dent e e 

t ambém de t odos os r epr esent ant es da Fr eguesi a que est ão pr esent es e di sse que 

ent endem que est e é o modo at r avés do qual  podem exer cer  o poder  pr ópr i o da 

Câmar a j unt o dos c i dadãos,  par a que t odos se encont r em envol v i dos nos pr ocessos 

de deci são.  Jul ga que i s t o é sal ut ar  par a t odos.  Por t ant o,  saúda- se,  com o 

especi al  r el evo de ser  hoj e a Fr eguesi a do Pai ão a pr i mei r a cont empl ada e por  

ser  est e o “ pont apé de saí da”  r el at i vament e a out r as Fr eguesi as,  que cer t ament e 

a Câmar a i r á t ambém vi s i t ar .  Em r el ação às quest ões l evant adas pel o Pr esi dent e 

da Junt a,  e ant es de passar  a pal avr a ao seu companhei r o de bancada,  di sse que a 

Vi l a do Pai ão const i t ui  o cent r o geomét r i co daqui l o que é,  na hi er ar qui a ur bana,  

o Sul  do Concel ho,  donde r epor t am t odas as di nâmi cas e t odos os f l uxos da zona 

Sul ,  pr i nci pal ment e a não ur bana,  por que a Fr eguesi a de São Pedr o r epor t a- se 

mai s ao cent r o da Fi guei r a da Foz.  E daí  que,  ao l ongo dos t empos,  se t enham 

vi ndo a mat er i al i zar  os equi pament os que o Pr esi dent e f al ou,  como o Cent r o de 

Saúde,  as Escol as EB1 e EB2 e a pi sc i na.  Lament ando,  di sse que uma out r a sol ução 
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poder i a t er  s i do bem mel hor  par a a or gani zação do t er r i t ór i o nessa zona,  do que 

a al t er ação da l ocal i zação da saí da da A17 que,  no seu ent ender ,  est ava mui t o 

bem pr evi st a na zona do Casal  Ver de,  o que i a f aci l i t ar  mui t o mai s o acesso ao 

i nt er i or  do Concel ho,  às f r eguesi as do i nt er i or ,  e r esol ver i a,  com cer t eza,  

out r os pr obl emas.  Tem a noção de que out r o t i po de val or es se l evant ar am,  mas 

par ece- l he que depoi s de al gum t empo passado,  j á se ver i f i cou que não 

cor r espondi am t ant o à ver dade como ef ect i vament e se di z i a.  Ref er i u que a 

al t er ação do Nó da A17 sur gi u no l ocal  onde est á,  por  pr essão das i ndust r i as 

papel ei r as e par ece- l he que não se concr et i zou t ant o essa r eal i dade.  O i nt er i or  

do concel ho,  desi gnadament e as f r eguesi as do Al quei dão e da Bor da do Campo,  no 

seu ent ender ,  f i car am um pouco pr ej udi cados por  o acesso não se t er  f ei t o como 

est ava pr evi st o.  Mas i s t o l eva- o a f al ar  numa out r a quest ão que,  no mí ni mo,  deve 

ser  consagr ada nos i nst r ument os de gest ão t er r i t or i al ,  desi gnadament e o PDM,  que 

é o pr obl ema da var i ant e ext er na,  ou sej a,  a f or ma de c i r cundar  o Pai ão,  que não 

di z t ão di r ect ament e r espei t o ao Pai ão,  pr opr i ament e di t o,  mas t ambém a out r os 

l ugar es que benef i c i ar i am cer t ament e com i sso.  Ref er i u que o Pr esi dent e da Junt a 

f al ou t ambém no Pl ano de Ur bani zação do Pai ão que,  como t odos os pl anos,  ao f i m 

de al gum t empo f i cam desact ual i zados,  embor a,  na sua opi ni ão,  haj a out r os pl anos 

na Fi guei r a da Foz que est ão mai s desact ual i zados do que est e.  Escl ar eceu que 

hoj e a soci edade se compor t a de f or ma di f er ent e e que há r azões par a pr omover  

essas al t er ações t ão r api dament e quant o possí vel  e pensa que f oi  bom que se 

t i vesse f ei t o essa r ef er ênci a,  por que cer t ament e o Pr esi dent e da Câmar a não 

dei xar á de v i r  a consi gnar  nos seus obj ect i vos do or denament o do t er r i t ór i o. - - - -  

O Ver eador  Ví t or  Coel ho t omou a pal avr a de segui da par a,  em compl ement o do que 

j á f oi  di t o pel o Ver eador  Dani el  Sant os e pel o Pr esi dent e,  se congr at ul ar  pel o 

Execut i vo f azer  est a r euni ão f or a da sede do concel ho e,  nest e caso concr et o,  no 

Pai ão,  que f oi  uma pr opost a do Ver eador  Mi guel  de Al mei da,  acei t e por  

unani mi dade.  Di sse que o Movi ment o “ Fi guei r a 100%” ,  desde a pr i mei r a hor a,  

ent endeu que er a uma boa sol ução.  Fez vot os par a que est a desl ocal i zação das 

r euni ões do Execut i vo Camar ár i o se t r aduza numa mai or  pr eocupação por  par t e da 

Câmar a par a os pr obl emas das f r eguesi as,  de modo a possi bi l i t ar  uma i nt er venção 

di r ect a,  não só dos Ver eador es não Execut i vos,  mas t ambém das pessoas que 

r esi dem nessas f r eguesi as,  j unt o da Câmar a Muni c i pal .  Ref er i u que t r ás el encadas 

t r ês ou quat r o quest ões que t êm a ver  com as que pr eocupam o Pr esi dent e da 

Junt a,  t endo el e j á f al ado nal guma del as.  Na sua opi ni ão,  out r as haver á por  
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f al ar  mas Os r ecur sos são poucos,  e não val e a pena est ar  a f al ar  mui t a coi sa.  

Vai  f al ar  de t r ês ou quat r o daquel as que consi der a f undament ai s par a o bem- est ar  

das popul ações e,  f undament al ment e,  par a a sua qual i dade de v i da.  A pr i mei r a t em 

a ver  com a c i r cul ar  i nt er na do Pai ão,  uma obr a que,  segundo f oi  col ocado nas 

pl acas,  devi a t er  t i do o seu i ní c i o em 21 de Set embr o do ano passado.  Por  

quest ões pr ocessuai s,  pr ovavel ment e,  só t i ver am o seu i ní c i o pouco depoi s do 

act o el ei t or al ,  sendo cer t o que a pl aca expl i c i t a per f ei t ament e a execução da 

obr a par a cer ca de 90 di as,  ou sej a,  3 meses.  Mas pel as conver sas que t eve ant es 

de v i r  par a a r euni ão,  sabe que as condi ções c l i mat ér i cas t ambém não t êm aj udado 

ao desenr ol ar  da obr a,  e que as pessoas est ão cansadas,  compr eendendo t odavi a 

que par a haver  qual i dade de v i da e bem- est ar  t em de se passar  pr i mei r o por  uma 

f ase di f í c i l .  Aqui l o que l he par ece i mpor t ant e é que haj a uma i nt er venção por  

par t e do Pr esi dent e da Câmar a e do Execut i vo,  no sent i do de acel er ar ,  a obr a t ão 

r ápi do quant o possí vel  e de mi ni mi zar  o pr obl ema do t r ânsi t o,  que de cer t o modo,  

em mui t as al t ur as,  é caót i co no cent r o da Vi l a do Pai ão,  com os i nconveni ent es 

que daí  advém,  nomeadament e,  par a as escol as,  bancos e as pessoas que c i r cul am 

naquel a zona.  Di sse que se r ef er e concr et ament e à uni dade i ndust r i al  que t em 

mai s de duas cent enas de oper ár i os que,  per manent ement e,  t êm de se desl ocar  par a 

est a zona e que se vêem const r angi dos em t er mos de t r ânsi t o e de t r áf ego,  pel o 

f act o das obr as est ar em a decor r er .  Pensa que est a é uma quest ão que pr eocupa as 

popul ações e t ambém os pr eocupa a el es e que o Pr esi dent e de Junt a j á t er á 

f al ado com o Pr esi dent e da Câmar a sobr e est a quest ão.  Ref or çou a necessi dade de 

se dar  al guma pr i or i dade a est a obr a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Out r a quest ão que os apr az a t r azer  t em a ver  com a est r ada Pai ão/ Val e Vendei r o,  

que é uma est r ada est r ei t a e onde mui t as vezes há di f i cul dades em ci r cul ar  

quando se cr uzam doi s car r os.  Di sse que exi st e di sponi bi l i dade de al guma das 

pessoas que t êm aí  t er r enos ceder em al gumas par cel as par a que a est r ada possa 

ser ,  event ual ment e,  al ar gada.  Faz est e al er t a,  que não dei xa de ser  um r epar o,  

mas que l he par ece que t em t oda a per t i nênci a,  por que se est á a f al ar  da 

segur ança das pessoas que di ar i ament e t êm que t r ansi t ar  naquel as v i as. - - - - - - - - - -  

Cont i nuou,  di zendo que a úl t i ma quest ão,  que t ambém t em a ver  com a qual i dade de 

v i da dos pai onenses,  se r ef er e ao est ado da r ede v i ár i a,  não só do Pai ão,  mas 

t ambém das out r as al dei as que f azem par t e da f r eguesi a,  que apesar  do I nver no 

t er  s i do r i gor oso,  a ver dade é que há quest ões que não t êm a ver  só com o c l i ma,  

nomeadament e a l i mpeza e hi gi ene das val et as,  dos cont ent or es e o cor t e das 
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er vas que pr ol i f er am por  t odo o l ado.  Fez um al er t a ao Ver eador  Ant óni o Tavar es,  

por que sabe que el e t em t i do um esf or ço t r emendo quant o à l i mpeza da sede do 

concel ho e apr ovei t ou par a f r i sar  que sabe e t eve conheci ment o que o Ver eador  se 

desl ocou al gumas vezes à noi t e,  com o pessoal  da l i mpeza par a ver i f i car  “ i n 

l oco” ,  aqui l o que se est á a passar ,  o que l he apr az r egi st ar .  Al er t ou par a a 

necessi dade de v i r ar  t ambém a “ agul ha”  par a o Sul  do Concel ho,  em par t i cul ar  

par a a f r eguesi a do Pai ão,  por que há s i t uações a necessi t ar em de uma r ápi da 

i nt er venção e t em a cer t eza que,  gar ant i dament e,  a i r á t er . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Ver eador a Ter esa Machado t omou de segui da a pal avr a e di sse que os Ver eador es 

do Par t i do Soci al  Democr at a gost ar i am t ambém de mani f est ar  o agr ado por  hoj e 

est ar em nest a f r eguesi a.  Consi der ou,  i gual ment e,  de pr i mor di al  i mpor t ânci a que 

est ej am o quant o mai s pr óxi mo possí vel  dos muní c i pes,  par a mel hor  saber em dar  

r espost a aos seus ansei os,  às suas pr eocupações,  dent r o das possi bi l i dades do 

muni cí pi o e das possi bi l i dades i ndi v i duai s de cada um del es par a cooper ar .  

Ref er i u que os Ver eador es do PSD mani f est am,  desde j á,  t oda a di sponi bi l i dade 

par a col abor ar  com o Execut i vo na r esol ução de t odos os pr obl emas que f or am j á 

l evant ados pel o Pr esi dent e de Junt a e aos quai s o Pr esi dent e da Câmar a j á deu 

r espost a sobr e cont i nui dade,  ou não.  Congr at ul am- se pel o f act o da var i ant e 

i nt er na est ar  a avançar .  Acha que é uma gr ande mel hor i a par a a Vi l a,  que j á 

avançou no ant er i or  Execut i vo e que o Pr esi dent e da Câmar a j á di sse que t er á 

t oda a pr eocupação em dar  cont i nui dade.  Também l hes apr az r egi st ar  que no i ní c i o 

da i nt er venção,  o Pr esi dent e da Junt a t enha começado por  di zer  que est a 

f r eguesi a é uma f r eguesi a com val ênci as subst anci ai s.  Ef ect i vament e,  a Fr eguesi a 

do Pai ão,  cont r ar i ament e a out r as do nosso concel ho,  pode consi der ar - se uma 

f r eguesi a em que exi st em r espost as,  quer  a ní vel  soci al ,  quer  a ní vel  educat i vo,  

que nunca são demai s,  que convém pot enci ar .  Est á per f ei t ament e convenci da que 

i st o j á não i mpl i ca di nhei r o,  nem obr a,  mas que são val ênci as que se conseguem 

pot enci ar  com a i nt er venção conj unt a que,  segur ament e,  ser á f ei t a por  aquel es 

que est ão no t er r eno,  não só os el ement os da Junt a e da Assembl ei a de Fr eguesi a,  

mas t ambém por  t odos aquel es que di r i gem,  não só as i nst i t ui ções soci ai s,  como 

t ambém as val ênci as educat i vas de gr ande mér i t o que exi st em nest a Fr eguesi a. - - - -  

Repet i u que o Pr esi dent e de Junt a di sse que “ est a Fr eguesi a est á bem”  e que é 

nat ur al  que ansei e mai s mas,  na sua opi ni ão,  o seu “ est á bem”  t ambém i mpl i ca que 

houve ef ect i vament e i nvest i ment o na f r eguesi a ao l ongo dest es anos e desej a que 

cont i nue a haver .  Repet i u que os Ver eador es do PSD est ão à i nt ei r a 
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di sponi bi l i dade par a col abor ar  em t odos os pr oj ect os. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e da Câmar a t omou a pal avr a e,  no sent i do de dar  cont i nui dade aos 

t r abal hos e no âmbi t o daqui l o que t i nham def i ni do em t er mos de agenda,  di sse que 

de segui da caber i a a pal avr a aos muní c i pes do Pai ão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

2 -  I NTERVENÇÃO DO MUNÍ CI PE PEDRO MACEDO 

2. 1 -  A FREGUESI A DO PAI ÃO – ÂNSEI OS E NECESSI DADES DA POPULAÇÃO 

O muní ci pe Pedr o Macedo t omou a pal avr a e,  em pr i mei r o l ugar ,  desej ou uma boa 

t ar de a t odos e apr esent ou os seus cumpr i ment os a t odos e em especi al  à Ver eação 

da Câmar a Muni c i pal  e di sse que são t odos bem vi ndos à f r eguesi a do Pai ão.  

Esper a que est a r euni ão se r epi t a e que não se t r aduza só no l ocal  de mudança de 

r euni ão,  mas que af l uam j unt o das f r eguesi as par a const at ar ,  “ i n l oco” ,  as 

necessi dades e que,  como o Pr esi dent e da Câmar a r ef er i u e mui t o bem,  uma 

pol í t i ca de pr oxi mi dade se t r aduza em r esul t ados e não só em pal avr as.  Ref er i u 

que f az par t e da Assembl ei a de Fr eguesi a do Pai ão e que j á vai  no seu t er cei r o 

mandat o,  el ei t o pel as l i s t as do PSD e que sempr e col abor ou,  aci ma de t udo e de 

qual quer  cor  pol í t i ca,  em pr ol  da Fr eguesi a,  vendo sempr e os i nt er esses da 

Fr eguesi a aci ma de qual quer  cor  par t i dár i a.  Esper a que est e novo Execut i vo,  est a 

nova er a que a Câmar a Muni c i pal  est á a t er  da Fi guei r a da Foz,  cont i nue t ambém a 

exer cer  essa i ndependênci a f or a do âmbi t o par t i dár i o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Apont ou que há al gumas coi sas que gost ar i a de não dei xar  passar  em vão.  Uma 

del as pr ende- se com o f act o das Junt as de Fr eguesi a t er em poder es mui t os 

escassos,  nomeadament e,  o t r at ament o de cemi t ér i os,  as l i mpezas da f r eguesi a e a 

passagem de at est ados de r esi dênci a,  por que de deci são hoj e em di a não t êm nada.  

Não são chamados par a uma l i cença do Pl ano Ur baní st i co,  par a qual quer  t i po de 

i nt er venção no pl ano r odovi ár i o,  par a qual quer  t i po de obr as a execut ar  na 

Fr eguesi a,  o que quase que o l eva a pensar  se val er á a pena t er  um Execut i vo 

dest es par a t r at ar  dest as coi sas.  Deu como exempl o concr et o a Águas da Fi guei r a 

que quando execut am um ser vi ço na f r eguesi a,  depoi s não f azem a compact ação do 

t er r eno e as v i at ur as dos muní c i pes é que ser vem de c i l i ndr o,  f act o est e que,  

como se poder á t est emunhar  pel as act as,  é um dos pont os que t em bat i do mui t o 

f or t ement e nas sessões da Assembl ei a.  Di sse que hoj e,  t ecni cament e,  há máqui nas 

que per mi t em f azer  t odo o t i po de ser v i ço e que não há di r ei t o que uma pessoa 

sof r a di ar i ament e com cor t es que,  depoi s,  quando são r epar ados,  passado mui t o 

t empo,  ai nda por  c i ma sej am mal  r epar ados,  sendo as i nt er venções dos ser v i ços da 

Águas da Fi guei r a,  S. A.  das coi sas mai s depr i ment es e que cont r i bui  par a a 
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degr adação da r ede v i ár i a,  não só da Fr eguesi a do Pai ão,  mas de t odas as out r as.  

Gost ar i a t ambém que as Junt as de Fr eguesi a t i vessem mai s poder  par t i c i pat i vo,  

como j á f oi  f al ado,  e mui t o bem,  pel o Pr esi dent e da Junt a de Fr eguesi a,  

r el at i vament e ao PU e ao PDM,  dando como exempl o o Val e Vendei r o,  onde há casas 

que não exi st em no PDM,  s i t uação que at é hoj e ai nda não f oi  cor r i gi da,  t r azendo 

pr ej uí zo par a as pessoas que quer em const r ui r  e não l hes é passada a l i cença 

par a o ef ei t o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Out r a coi sa que t em r epar ado ao l ongo dos úl t i mos 8 anos é a l ent i dão das 

t r ansf er ênci as de ver bas,  que são sempr e escassas,  par a as Junt as de Fr eguesi a,  

apesar  de est ar em devi dament e dot adas e apr ovadas em Or çament o,  o que 

i nvi abi l i za mui t as obr as execut adas e pl aneadas pel as Junt as de Fr eguesi a.  Pedi u 

que se dê mai s cel er i dade na t r ansf er ênci a de ver bas par a as Fr eguesi as. - - - - - - - -  

Par a t er mi nar ,  e em f or ma de coment ár i o,  l ament ou o f act o da Junt a de Fr eguesi a 

do Pai ão não t er  comuni cado,  pel o menos aos el ement os da Assembl ei a de 

Fr eguesi a,  a r eal i zação dest a r euni ão de Câmar a,  hoj e,  naquel e l ocal ,  por que é 

um act o aut ár qui co i mpor t ant e e que apenas o t enha f ei t o por  um SMS,  uma vez que 

nem t odos os el ement os que compõem a Assembl ei a de Fr eguesi a f or am avi sados.  

Acha que os el ement os da Assembl ei a de Fr eguesi a,  democr at i cament e el ei t os,  

mer eci am um pouco mai s de r espei t o.  Ter mi nou,  cumpr i ment ando o Pr esi dent e da 

Câmar a e t oda a Ver eação,  di zendo que quando v i er em ao Pai ão ser ão sempr e bem 

vi ndos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e i nt er vei o par a dar  r espost a às quest ões l evant adas,  começando por  

r ef er i r  que em r el ação às obr as da concessi onár i a Águas da Fi guei r a,  os cor t es 

de est r ada é uma si t uação que j á f oi  assi nal ada e const i t uí  uma das pr eocupações 

da Câmar a Muni c i pal  e,  segur ament e,  f ar á par t e da l onga conver sa que t êm que t er  

com a Águas da Fi guei r a,  S. A.  no que di z r espei t o,  não só à def i ni ção e ao pl ano 

de i nvest i ment os anual ,  mas t ambém par a se f azer  um l evant ament o de t udo o que 

vem do passado.  Ref er i u que nest e moment o est ão em auscul t ação de t odas as 

f r eguesi as,  par a que def i nam quai s são as suas pr i or i dades de i nvest i ment o ao 

ní vel  de águas e saneament o,  par a depoi s,  em bl oco,  poder em apr esent ar  à Águas 

da Fi guei r a um pl ano de act i v i dades par a o ano de 2011 e r ever  a 

cont r at ual i zação que vem det r ás,  aval i ar  o que est á em dí v i da,  e pr oceder em à 

apl i cação da equação que def i ne a t ar i f a,  par a a aj ust ar  a var i ant es de or dem 

soci al . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

No que di z r espei t o ao PDM,  f r i sou que as quest ões j á f or am r el at i vament e 
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abor dadas,  mas const i t uem uma das pr eocupações da Câmar a.  Jul ga que t em que 

exi st i r  uma pol í t i ca de mai or  pr oxi mi dade com a comuni dade na def i ni ção das 

l i nhas do Pl ano Di r ect or  Muni c i pal ,  pr eci sament e par a que não se r epi t am os 

er r os do passado,  nomeadament e,  no esqueci ment o de al gumas pr eocupações das 

comuni dades e das f r eguesi as,  no que di z r espei t o à i nser ção de zonas comer ci ai s 

ou zonas i ndust r i ai s.  Ref er i u que t êm que def i ni r  doi s pl anos:  um de or dem 

concel hi a,  onde de f act o o por t o,  t oda a zona envol vent e,  e um pr oj ect o macr o,  

pode e sat i s f az não só o concel ho mas t oda a r egi ão cent r o,  e depoi s a quest ão 

par t i cul ar  das f r eguesi as.  Sabe que há f r eguesi as como o Pai ão,  e não só,  onde 

há pr omot or es pr ont os a i nvest i r  e a desenvol ver  a f r eguesi a economi cament e no 

domí ni o da ár ea i ndust r i al ,  por  i sso,  a necessi dade de f azer  a apr oxi mação da 

def i ni ção do PDM às popul ações,  def i ni ndo aqui l o que pode ser  uma ár ea de 

desenvol v i ment o i ndust r i al .  Escl ar eceu que a não ser  que haj a um pr oj ect o de uma 

di mensão t al  que susci t e um pl ano de i nt er venção do PDM,  só por  s i  uma zona 

i ndust r i al  par a o f ut ur o não susci t a uma al t er ação por menor i zada do mesmo. - - - - - -  

No que di z r espei t o às t r ansf er ênci as de ver bas,  i nf or mou que t êm consci ênci a de 

que as f r eguesi as,  mel hor  do que a Câmar a Muni c i pal ,  t em condi ções par a execut ar  

as obr as necessár i as,  por t ant o,  vão def i ni r  um pr ot ocol o de t r ansf er ênci as de 

ver bas onde se possa acol her  as pr eocupações dos Pr esi dent es de Junt a e dar  

cont i nui dade às opções de pl ano dest e Execut i vo.  Ref er i u que se debat em com 

gr aves di f i cul dades f i nancei r as,  de t esour ar i a,  e não quer em r epet i r  os er r os do 

passado no sent i do de f azer  pr ot ocol os que depoi s não possam ser  cumpr i dos,  

por que i sso cr i a expect at i vas e acaba por  ger ar  depoi s di f i cul dades de pagament o 

e um mau est ar  i nst i t uc i onal :  a Câmar a Muni c i pal  por que é devedor a,  a Junt a de 

Fr eguesi a por que i gual ment e é devedor a e i mput a ao cr edor  a r esponsabi l i dade da 

Câmar a,  e est a sem possi bi l i dade de sat i s f azer  os pagament os.  Acr escent ou que 

quer  que haj a mai s r i gor ,  mai s di sc i pl i na par a que se possa honr ar  os 

compr omi ssos e sat i s f azer  as popul ações. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Quant o à quest ão da convocat ór i a,  di sse que depoi s dar á a pal avr a ao Pr esi dent e 

de Junt a,  v i st o que a mesma est á no s i t e,  é f ei t a nos mei os t r adi c i onai s at r avés 

de edi t al  e houve t ambém al guma vei cul ação pel a comuni cação soci al .  Acr escent ou 

que de f ut ur o,  na par t e que di z r espei t o,  à Câmar a poder ão t er  al guma 

pr eocupação de di vul gar  de f or ma mai s al ar gada est as i ni c i at i vas e pedi u 

compr eensão pel o f act o de est a ser  a pr i mei r a i ni c i at i va que l evam a cabo e uma 

vez que r ecor r er am só aos mei os t r adi c i onai s,  como o s i t e e os edi t ai s,  
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por vent ur a poder ão e dever ão assumi r  uma f or ma de mai or  di vul gação. - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Mi guel  de Al mei da t omou a pal avr a,  di zendo que r el at i vament e às 

obr as,  quer  da Águas da Fi guei r a,  S. A. ,  quer  às obr as da Câmar a,  gost avam de 

f azer  uma pr opost a.  Per cebe que cada vez que há uma obr a as pessoas v i vem 

cont r ar i edades e depoi s quando a obr a est á t er mi nada sent em- se bem.  Mas,  aci ma 

de t udo,  exi st e uma f al ha que acha que pode ser  cor r i gi da,  que t em a ver ,  

pr i nci pal ment e,  com o f act o de às vezes ser  pr eci so expl i car  às pessoas o que é 

que se passa,  par a que é que é a obr a,  quant o t empo vai  dur ar  e,  na sua opi ni ão,  

t em que ser  mai s do que um si mpl es car t az no i ní c i o da obr a.  Acha que er a 

i mpor t ant e que os Ser vi ços,  quer  das Águas da Fi guei r a,  quer  da Câmar a,  t i vessem 

essa pr eocupação de “ casar ”  est es doi s pr i ncí pi os:  por  um l ado expl i car  às 

pessoas o que é que se est á a f azer  e por  out r o pl ani f i car  de out r a manei r a. - - - -  

Acha que há uma gr ande pr eocupação r el at i vament e ao PDM,  ao PU,  e que est ão 

t odos de acor do que é pr eci so cont i nuar  a obr a da var i ant e i nt er na do Pai ão e 

que os Ver eador es do PSD cá est ar ão par a a def ender  t ambém. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e da Junt a de Fr eguesi a do Pai ão,  Paul o Pi nt o r espondeu que,  

r el at i vament e às convocat ór i as,  em t er mos pessoai s envi ou mai s de 200 SMS a 

pessoas da f r eguesi a,  e se por  acaso não t er á chegado a al gum el ement o da 

Assembl ei a de Fr eguesi a,  t er á s i do por  mer o l apso. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

3 -  I NTERVENÇÃO DA MUNÍ CI PE OLGA BRÁS 

3. 1 -  A FREGUESI A DO PAI ÃO – PROBLEMAS COM ESTACI ONAMENTO 

A muní ci pe,  Ol ga Br ás i nt er vei o de segui da em r epr esent ação do Movi ment o 

“ Fi guei r a 100%”  do Pai ão e começou por  congr at ul ar  a i ni c i at i va do Ver eador  

Mi guel  de Al mei da,  que f oi  acei t e unani mement e por  t odos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Di sse que,  apesar  de j á pr at i cament e t udo t er  s i do di t o,  há uma coi sa que não 

podi a dei xar  passar  em vão e que é o f act o de não haver  est aci onament os,  devi do 

às obr as que se est ão a pr ocessar  par a a execução da v i a i nt er na da Vi l a do 

Pai ão.  Do seu pont o de v i st a,  ant es de se i ni c i ar em as obr as,  devi a- se t er  f ei t o 

uma pol í t i ca de est aci onament o par a não acont ecer em si t uações como as que est ão 

a acont ecer  di ar i ament e.  Ref er i u que as pessoas da Fr eguesi a do Pai ão est ão a 

ser  cast i gadas t odos os di as pel a GNR por que est ão const ant ement e a est aci onar  

mal .  Di sse não sabe o que é que se pr et ende f azer  r el at i vament e à quest ão do 

est aci onament o,  f r i sando que j á há duas l oj as que a semana passada f echar am 

por que as pessoas opt am por  i r  a cent r os comer ci ai s,  como o Ecomar ché e out r os,  

por que t em est aci onament o pr ópr i o.  Lembr ou que quando há f ei r as,  t ambém se t or na 
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di f í c i l  est aci onar ,  sendo que ant es j á se f azi a em ci ma dos passei os o que 

di f i cul t ava as manobr as dos cami ões. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e r espondeu que a quest ão do est aci onament o f az sent i do por que a 

f r eguesi a,  ef ect i vament e,  t em um núcl eo ur bano desenvol v i do,  a susci t ar  ár eas de 

est aci onament o,  por  i sso,  est ão di spost os a sat i s f azer  qual quer  def i ni ção que 

l hes pr oponham nest e domí ni o.  Pedi u à muní c i pe Ol ga Br ás par a f azer  o f avor  de 

dar  conheci ment o à Junt a de Fr eguesi a das suas pr eocupações e a Junt a f ar á as 

suas auscul t ações e os seus cont act os j unt o dos vár i os par cei r os económi cos e,  

em f unção das i nst r uções exi st ent es e dos l ugar es de mai or  necessi dade,  pr opõem 

à Câmar a a s i nal i zação dos est aci onament os e com cer t eza que ser ão at endi dos. - - -  

Ref er i u que a quest ão dos passei os em vez de v i as de est aci onament o é que 

susci t a al guma pol émi ca,  por que nor mal ment e o que se pr et ende é dar  pr i or i dade 

ao t r anseunt e,  às zonas pedonai s,  mas se por vent ur a o est aci onament o não 

conf l i t uar  com a zona pedonal ,  acha que s i m,  apesar  de,  nor mal ment e,  t er em a 

r ei v i ndi cação cont r ár i a,  ou sej a,  mai s zonas pedonai s em det r i ment o dos par ques 

de est aci onament o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e da Junt a de Fr eguesi a do Pai ão,  Paul o Pi nt o,  i nf or mou que em 

consequênci a das obr as no Pai ão,  o Execut i vo da Fr eguesi a,  em Janei r o do 

cor r ent e ano,  f ez uma “ oper ação de char me”  j unt o da GNR no sent i do de r esol ver  a 

di f i cul dade do est aci onament o.  A par t i r  daí ,  j ul ga que não t êm possi bi l i dade 

dout r o t i po de i nt er venção,  por que não podem pr oi bi r  a GNR de mul t ar . - - - - - - - - - - -  

4 -  I NTERVENÇÃO DO MUNÍ CI PE JOSÉ MARI NHEI RO 

4. 1 -  A FREGUESI A DO PAI ÃO -  ZONA I NDUSTRI AL DO PAI ÃO 

O muní ci pe José Mar i nhei r o,  começou por  se congr at ul ar ,  pel a r eal i zação da 

pr esent e r euni ão de Câmar a por que pensa que é a pr i mei r a vez que a Câmar a 

Muni c i pal  se desl oca ao Pai ão e,  na pessoa do Pr esi dent e,  agr adeceu a pr esença 

de t oda a Ver eação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Di sse que há um t ema que hoj e f oi  abor dado e que l he é ext r emament e car o e à 

f r eguesi a do Pai ão.  Di scor dou do Pr esi dent e r el at i vament e à zona i ndust r i al  do 

Pai ão,  por que j á há mui t os anos que est e t ema t em vi ndo a ser  debat i do na 

Assembl ei a Muni c i pal ,  por que j á há mui t os anos que al gumas uni dades i ndust r i ai s 

no Pai ão,  que agor a est ão bem,  t i ver am sér i as di f i cul dades em se i mpl ant ar ,  mas 

que dão empr ego a mui t as pessoas,  não apenas da f r eguesi a do Pai ão,  mas t ambém 

de out r a f r eguesi a.  Gost ar i a que passados est es anos não v i esse a acont ecer  o 

mesmo,  e nest e pont o cor r obor a com o que di sse o Pr esi dent e da Junt a,  
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consi der ando que ai nda bem que pensa que é um dos t emas que el e def ende e 

cer t ament e i r á def ender .  Acha que o Pai ão t em condi ções suf i c i ent es par a t er  uma 

zona i ndust r i al ,  nomeadament e f i nancei r as e de t er r enos.  Repor t ou- se aos t empos 

ant i gos e às cr i t i cas que f or am f ei t as na Assembl ei a de Fr eguesi a,  e r ef er i u que 

o Pai ão e t oda a sua zona l i mí t r of e pr eci sa da zona i ndust r i al  par a 

descent r al i zar  aqui l o que a Fi guei r a da Foz não t em.  E não se pode est ar  à 

esper a de um PDM,  que não se sabe quando vem,  at é por que a zona i ndust r i al  da 

Fi guei r a da Foz,  nest e moment o,  t em apenas um ou doi s l ot es di sponí vei s,  sendo 

est a a al t ur a de começar  a descent r al i zar  da Fi guei r a par a o pól o do Pai ão,  com 

t odas as val ênci as t em e por que pensa que t em t odas as condi ções par a i sso. - - - - -  

O Pr esi dent e da Câmar a r et or qui u,  r ef er i ndo que a quest ão l evant ada pel o 

muní c i pe sobr e a zona i ndust r i al  do Pai ão t r ouxe um dado novo.  I nf or mou que se 

houver  um i nvest i ment o i ndust r i al  que se quei r a est abel ecer  na f r eguesi a do 

Pai ão,  est ar ão aber t os a est udar  a pr opost a e a encont r ar ,  dent r o das l i nhas de 

or denament o do t er r i t ór i o,  a mel hor  sol ução par a o assunt o.  Di sse que numa 

f ut ur a r evi são do Pl ano Di r ect or  Muni c i pal  quer em dei xar  em aber t o uma ár ea de 

cr esci ment o,  par a que a necessi dade de i mpl ant ação não sur j a com o pr ópr i o 

pr oj ect o e assi m,  por  essa manei r a,  per mi t i r  às f r eguesi as o seu cr esci ment o.  

Ref er i u que sabe que o Pai ão t em condi ções par a desenvol v i ment o i ndust r i al ,  

pel as suas t r adi ções,  pel a sua hi st ór i a,  e por t ant o,  t ambém por  essa r azão,  val e 

a pena acaut el ar  uma zona de desenvol v i ment o i ndust r i al  adequada na f ut ur a 

r evi são do Pl ano Di r ect or  Muni c i pal . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Quant o ao par que i ndust r i al  da Fi guei r a da Foz,  di sse que vão ver  como é que se 

i r á def i ni r  a gest ão do pr ópr i o par que i ndust r i al ,  na r el ação ent r e a Câmar a 

Muni c i pal  e a Par aI ndúst r i a,  par a ver  se conseguem uma l i nha de desenvol v i ment o 

e de capt ação de i nvest i ment o par a f echar  o c i c l o de desenvol v i ment o i ndust r i al  

e poder em ent ão par t i r  par a out r o pr ocesso. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Mi guel  de Al mei da i nt er vei o,  di zendo que um pouco à semel hança do que 

acont eceu na Fer r ei r a- a- Nova,  que é um bom exempl o,  pensa que o Pai ão t em 

pot enci al  par a poder  t er  um pól o i ndust r i al ,  o que é consensual  e é def endi do 

quer  pel a Junt a de Fr eguesi a,  pel o seu Pr esi dent e,  quer  pel os el ei t or es do 

Pai ão,  que são as f or ças v i vas e que pensam e se dedi cam ao Pai ão,  quer  o 

Pr esi dent e da Câmar a uma vez que r ef er i u que t ambém concor da.  Di sse que o que 

i mpor t a é que não se per ca mui t o mai s t empo e que se encont r e uma sol ução par a 

que possa ser  pr evi st a no PDM.  Cust a- l he a cr er  que o PDM,  hoj e não pr evej a 
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nenhum pól o i ndust r i al  no Pai ão.  Na sua opi ni ão,  o pr obl ema é que não houve at é 

hoj e a possi bi l i dade ou a vont ade par a o f azer  e,  por t ant o,  pensa que f ar i a 

sent i do que i sso f osse r epensado e que r api dament e essa vont ade exi st i sse. - - - - - -  

O Pr esi dent e da Câmar a agr adeceu ao Pr esi dent e da Junt a de Fr eguesi a do Pai ão,  

ao Pr esi dent e da Assembl ei a,  ao Pr esi dent e do Consel ho Fi scal  e a t odos os 

Pai onenses e mani f est ou a i nt ei r a di sponi bi l i dade de t oda a Câmar a,  de t odos os 

gr upos par a acol her  e ouvi r  as necessi dades da Fr eguesi a,  dando por  concl uí da 

est a f ase dos t r abal hos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

PERÍ ODO DE ANTES DA ORDEM DO DI A 

I NTERVENÇÃO DOS MEMBROS DO EXECUTI VO 

I NTERVENÇÃO DO PRESI DENTE 

1 -  I NCLUSÃO DE PONTO NA ORDEM DE TRABALHOS 

O Pr esi dent e pr opôs que f osse i ncl uí do,  por  adi t ament o,  na agenda de t r abal hos 

dest a r euni ão,  a f i m dest a Câmar a Muni c i pal  anal i sar  e vot ar  na al t ur a pr ópr i a,  

o segui nt e assunt o: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

-  Cent r o de Ar t es e Espect ácul os da Fi guei r a da Foz – At r i bui ção de Fundo de 

Manei o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a t omou conheci ment o e pr ocedendo à vot ação del i ber ou,  por  unani mi dade,  

apr ovar  a admi ssão do r ef er i do pont o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

2 -  ENCERRAMENTO DOS SERVI ÇOS ONCOLÓGI COS DO HOSPI TAL DI STRI TAL DA FI GUEI RA DA 

FOZ 

O Pr esi dent e deu conheci ment o que f al ou com o Cor po Cl í ni co do Hospi t al  

Di st r i t al  da Fi guei r a da Foz e que ont em r euni u com o Pr esi dent e da 

Admi ni st r ação Regi onal  de Saúde,  mani f est ando a mai s v i va pr eocupação com a 

ext i nção dos Ser vi ços de Oncol ogi a.  Di sse que f ez uma expl i cação da necessi dade 

da sua manut enção,  não só por que poder i a acar r et ar  a ext i nção de out r as 

val ênci as e por que se t r at a de um Ser vi ço absol ut ament e i mpr esci ndí vel  par a a 

comuni dade em ger al ,  t endo descr i t o o númer o de ut ent es e chamado a at enção que 

as ver bas t ant o ser i am gast as nest e Hospi t al ,  como j unt o do I PO – I nst i t ut o 

Por t uguês de Oncol ogi a e que est ar i am par t i cul ar ment e at ent os e que mant er i am a 

def esa da manut enção dest e Ser vi ço. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

I nf or mou que o Pr esi dent e da ARS mani f est ou gr ande compr eensão e gr ande aber t ur a 

e deu a ent ender  que,  f ace à di mensão do Hospi t al  Di st r i t al  da Fi guei r a da Foz,  

podi am est ar  r el at i vament e t r anqui l os por que,  em pr i ncí pi o,  não ser i a pr opósi t o 

da Admi ni st r ação Regi onal  de Saúde ext i ngui r  est a val ênci a,  dada a ut i l i dade e a 
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pr emênci a que el a t em par a o Concel ho.  Di sse que há um est udo sobr e os Ser vi ços 

de Oncol ogi a a ní vel  naci onal ,  mas est á cer t o de que não i mpl i car á com est e 

Concel ho e com o Hospi t al  Di st r i t al  da Fi guei r a da Foz,  sendo que são est as 

r el at i vas cer t ezas que l he per mi t em est ar  t r anqui l o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a t omou conheci ment o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

3 -  PROJECTO DE ORÇAMENTO PARTI CI PATI VO 

O Pr esi dent e deu conheci ment o à Câmar a que no âmbi t o da apr oxi mação aos c i dadãos 

e à par t i c i pação dos c i dadãos nos dest i nos do Concel ho,  vão oper aci onal i zar  o 

Pr oj ect o de Or çament o Par t i c i pat i vo.  Expl i cou que é um pr oj ect o apoi ado por  uma 

i ni c i at i va comuni t ár i a,  onde os c i dadãos poder ão i nscr ever  as suas pr eocupações 

ao ní vel  de opções de i nvest i ment o e o Execut i vo t er á a pr eocupação de af ect ar  

no f ut ur o or çament o uma ver ba par a o ef ei t o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a t omou conheci ment o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

I NTERVENÇÃO DO VEREADOR ANTÓNI O TAVARES 

4 -  SI G MUNI CI PAL ONLI NE -  SI STEMA DE I NFORMAÇÃO GEOGRÁFI CA MUNI CI PAL ONLI NE 

APRESENTAÇÃO FEI TA PELO FUNCI ONÁRI O FI LI PE SANTOS DO DEPARTAMENTO DE URBANI SMO 

O f unci onár i o Fi l i pe Sant os começou a sua i nt er venção,  di zendo que é t écni co da 

Câmar a Muni c i pal  na ár ea dos Si st emas de I nf or mação Geogr áf i ca e que hoj e a sua 

pr esença ser ve par a dar  o ar r anque do Si st ema de I nf or mação Geogr áf i ca 

Muni c i pal ,  agor a t ambém a par t i r  da i nt er net ,  ou sej a,  hoj e j á se assume como 

uma f er r ament a de gest ão muni c i pal  e de apoi o à deci são do pr ópr i o Muni cí pi o.  

Ref er i u que j á usam est a f er r ament a no di a- a- di a par a o apoi o à deci são,  e agor a 

t ambém nest a pol í t i ca de descent r al i zação de i nf or mação passa a est ar  di sponí vel  

a par t i r  do s i t e of i c i al  da Câmar a Muni c i pal  da Fi guei r a da Foz,  

Fi guei r adi gi t al . com,  at r avés de um conj unt o de l i nks,  que j á est ão 

di sponi bi l i zados.  Rel embr ou que j á em 2005 f oi  f ei t a uma pr i mei r a t ent at i va de 

col ocação dest e s i st ema a par t i r  da i nt er net ,  mas não f oi  v i ável  por  al guns 

est r angul ament os t écni cos.  Acr escent ou que o Execut i vo act ual ,  em cont i nui dade 

do esf or ço do ant er i or ,  r euni u um conj unt o de r equi s i t os t écni cos que per mi t e 

col ocar  est e s i st ema ao ser v i ço dos Muní c i pes. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Fez de segui da uma apr esent ação por menor i zada do s i st ema onl i ne,  a par t i r  da 

pági na pr i nci pal  da Câmar a Muni c i pal ,  e expl i cou que est e é um conj unt o de 

i nf or mação geogr áf i ca que per mi t e ao Muní c i pe conhecer  um pouco mai s a r eal i dade 

geogr áf i ca do Concel ho. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Dani el  Sant os i nt er vei o,  di zendo que a i nf or mação é a base da deci são 
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e sem el a não podem deci di r ,  sendo que nest as mat ér i as a i nf or mação é 

ext r aor di nar i ament e i mpor t ant e.  Recor dou que em 1998,  quando f oi  Ver eador  do 

Pel our o do Ur bani smo,  est ava pr eocupado com a quest ão dos s i st emas de i nf or mação 

geogr áf i ca e f oi  a uma Câmar a Muni c i pal  em Espanha par a saber  como é que el es 

f azi am l á e par a t ent ar  i mpl ement ar  um si st ema equi val ent e.  Di sse que vei o de l á 

com a i dei a de que mai s val i a esquecer  por que a Câmar a Muni c i pal  da Fi guei r a da 

Foz não t i nha condi ções par a i mpl ement ar  o pr ocesso.  Sal i ent ou que na r ef er i da 

Câmar a,  em Espanha,  t i nham uma f unci onal i dade que é o cadast r o,  que é o el ement o 

f undament al  e que a Câmar a Muni c i pal  da Fi guei r a da Foz é nat ur al ment e al hei a,  e 

que r ef l ect i a i nf or mações,  como por  exempl o,  as i nf r a- est r ut ur as,  as 

car act er í st i cas das r edes de águas,  de el ect r i c i dade e do saneament o i nst al ados 

em cada uma das r uas.  Mas a Câmar a Muni c i pal  da Fi guei r a da Foz na al t ur a não 

t i nha os or t of ot omapas e,  por t ant o,  havi a que desenvol ver  t odo o t r abal ho no 

sent i do de chegar  a est e pont o.  Al udi u que o Si st ema de I nf or mação Geogr áf i ca é 

um pr ocesso evol ut i vo,  que nunca mai s acaba,  onde há mui t a i nf or mação que há- de 

ser  nat ur al ment e aduzi da.  Deu os par abéns ao f unci onár i o Fi l i pe Sant os e à 

Câmar a Muni c i pal  por  apr esent ar  est e t r abal ho que est á ao ser v i ço dos muní c i pes,  

cuj a i nf or mação vai  ser v i r  par a agi l i zar  pr ocedi ment os,  como se pr et ende que 

t ambém acont eça com out r as ver t ent es,  desi gnadament e,  no ur bani smo.  Concl ui u,  

di zendo que t em a consci ênci a que f oi  f ei t o um esf or ço mui t o gr ande no sent i do 

de chegar  a est e pont o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  João Ar mando i nt er vei o de segui da,  di zendo que aquando da di scussão 

do Pl ano e Or çament o,  t eve ocasi ão de f el i c i t ar  o Execut i vo pel o i nvest i ment o,  

dent r o das l i mi t ações que exi st i am,  que se pr evi a f azer  no SI G e nat ur al ment e 

que est a apr esent ação cor r obor a o esf or ço j á vem de l onge e que t em a noção de 

que às vezes t er á s i do um esf or ço um pouco sol i t ár i o ou i ngl ór i o mas que pensa 

que é um i nvest i ment o que c l ar ament e val e a pena e cuj o al cance vai  mui t o par a 

l á daqui l o que se est á hoj e em di a a ver .  Di sse que o SI G,  nest a al t ur a,  est á 

apr esent ado como i nst r ument o r el aci onado com o ur bani smo,  mas que haver á mui t os 

out r os depar t ament os da Câmar a que t er i am a vant agem em se associ ar  e t er em os 

seus dados t r abal hados,  nomeadament e o pat r i móni o,  das i nf r a- est r ut ur as,  da 

educação,  et c. ,  dei xando o r ept o que a médi o/ l ongo pr azo se possa cami nhar  no 

sent i do de expandi r  est e s i st ema e a Câmar a e os c i dadãos em par t i cul ar  t i r ar em 

daí  os r espect i vos benef í c i os.  Acr escent ou que,  na sua opi ni ão,  ser i a pr eci so 

que o SI G f osse o mai s s i mpl es possí vel ,  de f áci l  manuseament o e compr eensão 
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pel o c i dadão comum,  par a poder  i nt er agi r  com o s i st ema e mai s r api dament e com a 

Câmar a.  Par a f i nal i zar ,  congr at ul ou o t r abal ho do f unci onár i o Fi l i pe Sant os e da 

sua equi pa e o i nvest i ment o f ei t o em t er mos do car i nho que f oi  dado ao pr oj ect o.  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es pr of er i u que est e é um t r abal ho de que são devedor es 

a est a equi pa e à coor denação que o Fi l i pe Sant os t em f ei t o da mesma,  sendo est e 

um t r abal ho de or dem emi nent ement e t écni ca.  Di sse que em r el ação às Junt as de 

Fr eguesi a,  pensa que se poder á cr i ar  uma l i nha de apoi o di r ect ament e par a o SI G 

par a que as Junt as possam dar  r espost a às sol i c i t ações dos muní c i pes e que possa 

ut i l i zar  par a r et i r ar  quai squer  dúvi das que sur j am.  Ref er i u que o s i t e t em um 

si st ema de aj uda que,  de cer t a f or ma,  auxi l i a quem est á per di do,  sobr et udo numa 

f ase i ni c i al ,  em que a f er r ament a é di f í c i l  de l i dar .  Ter mi nou,  r eal çando est e 

t r abal ho ext r aor di nár i o da equi pa que o Fi l i pe Sant os l i der a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a t omou conheci ment o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

I NTERVENÇÃO DO VEREADOR MI GUEL DE ALMEI DA 

5 -  PROPOSTA DOS VEREADORES DO PARTI DO SOCI AL DEMOCRATA – RECUPERAÇÃO DO 

MOSTEI RO DE SANTA MARI A DE SEI ÇA 

O Ver eador  Mi guel  de Al mei da i nt er vei o di zendo que gost ava de dei xar  uma 

pr opost a em nome dos Ver eador es do Par t i do Soci al  Democr at a na Câmar a Muni c i pal  

da Fi guei r a da Foz,  par a que f osse di scut i da na pr óxi ma r euni ão e que t em a ver  

com a “ r ecuper ação do Most ei r o de Sant a Mar i a de Sei ça” ,  que f az par t e da 

Fr eguesi a do Pai ão,  por que,  do seu pont o de v i st a,  mant er  a s i t uação t al  como 

est á deve- os enver gonhar . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Cont i nuou,  di zendo que acha que é um val or  pat r i moni al  que ni nguém di scut e,  mas 

que se mant ém há mui t os anos por  r ecuper ar .  Ref er i u que a Câmar a Muni c i pal  

adqui r i u aquel e i móvel  no mandat o de 1998 a 2001 e i ni c i ou um pr ocesso que não 

t eve cont i nui dade,  por  f al t a de ver bas.  Faz- l he l embr ar  um pouco quando 

deci di r am r ecuper ar  o Paço de Tavar ede e t ambém havi a quem di ssesse que não 

t i nha r ecuper ação possí vel .  Rel at i vament e ao Most ei r o não sabe se t em ou não 

por que não há nenhum pr oj ect o,  ni nguém sabe quant o é que cust a.  Na sua opi ni ão,  

se se chegar  à concl usão que não é possí vel  r ecuper ar ,  ent ão deve- se assumi r  a 

r uí na e pr oceder  à sua conser vação,  o que é r el at i vament e bar at o.  Apont ou que 

exi st e numa das abóbadas uma ol i vei r a que pode cont r i bui r  par a a queda da 

f achada.  Quant o à pr i mei r a l i mpeza,  acha que er a de el ement ar  bom senso que se 

apr esent asse uma pr opost a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Acha que a Câmar a t em condi ções,  que não exi st i am no passado,  par a sensi bi l i zar  
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j unt o do Mi ni st ér i o da Cul t ur a,  a Sr . �  Mi ni st r a,  no sent i do de ol har  par a est e 

val or  de uma manei r a di f er ent e do que t em si do at é agor a.  Ref er i u que é evi dent e 

que a Câmar a Muni c i pal ,  só por  s i ,  não t em condi ções de f azer  est a r ecuper ação e 

que é pr eci so o apoi o do Est ado.  Di sse que não est abel ecer am dat as,  por que há 

al gum t empo par a poder  desenvol ver  esse pr oj ect o,  mas par ece- l he que a Câmar a 

Muni c i pal  não pode cont i nuar  de br aços cr uzados,  at é por que aquel e edi f í c i o é da 

Câmar a e par ece- l hes de bom senso e de el ement ar  j ust i ça par a o Concel ho,  e 

nomeadament e par a a f r eguesi a do Pai ão,  que se apr esent e uma pr opost a no sent i do 

de r ecuper ar  o Most ei r o de Sant a Mar i a de Sei ça. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e agr adeceu e di sse que a pr opost a ser á agendada par a a pr óxi ma 

r euni ão de Câmar a.  Per gunt ou se numa f ase pr el i mi nar  al guém se quer i a pr onunci ar  

sobr e a mesma.  Na sua opi ni ão,  f ar á t odo o sent i do,  mas a quest ão t r at a- se de 

saber  com quem oper aci onal i zar  a pr opost a,  par a que ef ei t o e em que ei xo,  uma 

vez que o Execut i vo j á apr esent ou um pr oj ect o de r egener ação e est ão com gr aves 

di f i cul dades em cumpr i r  por  causa dos pr azos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es escl ar eceu que j á f oi  sol i c i t ada aut or i zação ao 

I GESPAR – I nst i t ut o de Gest ão do Pat r i móni o Ar qui t ect óni co e Ar queol ógi co no 

sent i do de se pr oceder  à l i mpeza da f achada do monument o,  que é aqui l o que de 

moment o se poder á f azer ,  com al gumas di f i cul dades do pont o de v i st a t écni co,  

por que,  de acor do com o que os Ser vi ços l he t r ansmi t i r am,  o est ado de degr adação 

é gr ande. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Rel at i vament e ao f act o do Ver eador  Mi guel  de Al mei da t er  r ef er i do que a Câmar a 

Muni c i pal ,  por  s i  só,  não t em quai squer  possi bi l i dades de f azer  a sua 

r ecuper ação,  r et or qui u que se deve l embr ar  que quando a Câmar a adqui r i u o 

edi f í c i o e se chegou a pensar  na sua r ecuper ação,  na al t ur a,  há cer ca de doze 

anos at r ás,  f al ava- se em mont ant es el evadí ssi mos,  mai s de um mi l hão e t r ezent os 

mi l  eur os,  par a a possi bi l i dade de r ecuper ação.  Hoj e o est ado de degr adação é 

mai or ,  acr escendo di zer  que gr ande par t e do edi f i cado est á desvi r t uado por  v i a 

das obr as que f or am sendo f ei t as aquando dos di f er ent es apr ovei t ament os do 

Most ei r o.  Di sse que se sent i r i am f el i zes,  e j ul ga que os Pai onenses t ambém,  se a 

Câmar a Muni c i pal ,  numa pr i mei r a f ase e de uma f or ma r eal i s t a,  encar asse a 

r ecuper ação da f achada,  por que ai nda of er ece al guma i nt egr i dade e um val or  

hi st ór i co v i sí vel . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Quant o à pr opost a apr esent ada,  de possi bi l i dade de candi dat ur a ao ei xo I I I  do 

QREN – Quadr o de Ref er ênci a Est r at égi co Naci onal  e l hes poder  t r azer  mei os que 
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event ual ment e os podem l evar  a pensar  numa i nt er venção a uma escal a mai s l ar ga,  

di sse que a Câmar a est ar i a modest a e r eal i s t i cament e a pensar  em pr oceder  à 

r ecuper ação da f achada,  f i cando aquel e conj unt o com a di gni dade que 

ef ect i vament e mer ece e que t odos l he r econhecem. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Ver eador a I sabel  Car doso i nt er vei o de segui da,  dando not a que a Associ ação de 

Muni cí pi os do Bai xo Mondego e as Câmar as per t encent es a est a associ ação,  

cont r at ual i zar am um pacot e de ver bas do QREN,  sendo que um dos r egul ament os 

especí f i cos que apoi a est e t i po de i nt er venções é o Regul ament o de Pat r i móni o 

Cul t ur al .  Di sse que as Câmar as que per t encem à CI M do Bai xo Mondego apr esent ar am 

as suas candi dat ur as e,  na al t ur a,  f oi  f echado num cont r at o que f oi  assi nado 

publ i cament e,  e a Câmar a Muni c i pal  da Fi guei r a da Foz apr esent ou apenas a 

r equal i f i cação do For t e de Sant a Cat ar i na e não i nscr eveu est e i nvest i ment o. - - - -  

I nf or mou que podem,  event ual ment e,  r et omar  o pr ocesso,  mas i sso obr i ga a uma 

r enegoci ação do cont r at o e,  event ual ment e,  em sede de r epr ogr amação do QREN,  

poder  i nscr ever - se no Regul ament o do Pat r i móni o Cul t ur al . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Mi guel  de Al mei da di sse que depoi s de ouvi r  a i nt er venção do Ver eador  

Ant óni o Tavar es,  que vai  um pouco no sent i do daqui l o que t i nha di t o,  acha que 

deve di v i di r  est e assunt o em duas par t es:  uma coi sa é a pr i mei r a i nt er venção,  

que t em que ser  f ei t a de emer gênci a,  e per cebe o que os t écni cos di zem,  mas acha 

que é pr ef er í vel  ar r i scar ,  que é pr eci so deci di r  e assumi r  os r i scos.  Ref er i u 

que i nf el i zment e o Most ei r o não t em si do uma pr i or i dade e par ece- l he que os deve 

enver gonhar  a t odos.  Dur ant e os quat r o anos em que est eve na Assembl ei a da 

Repúbl i ca,  l ut ou vár i as vezes j unt o do Mi ni st ér i o da Cul t ur a,  mas t ambém não 

col heu gr ande apoi o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Repet i u que é pr ef er í vel  assumi r  a r uí na daqui l o que não t i ver  possi bi l i dade de 

ser  r ecuper ado,  sendo que a capel a é um t i po de i nvest i ment o que depoi s é 

r el at i vament e f áci l  de “ r ent abi l i zar ” ,  por que f az par t e do Ci r cui t o de Ci st er ,  

que t em o seu públ i co,  e f az- l he i mpr essão que o Poder  Cent r al  não ol he par a 

aquel e pat r i móni o dout r a manei r a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Dani el  Sant os i nt er vei o,  di zendo que est e é o t i po de assunt o que de 

vez em quando est á na or dem do di a e sendo hoj e a r euni ão de Câmar a na Fr eguesi a 

do Pai ão,  na sua opi ni ão,  f az t odo o sent i do que est a quest ão sej a t r at ada nest e 

l ocal ,  não só par a dar  r el evo à pr eocupação que a Câmar a,  de uma f or ma ger al ,  

t em em r el ação a est a mat ér i a,  como ai nda par a t ent ar ,  at r avés do t r at ament o 

dest e assunt o,  ar r anj ar  sol uções que venham a ser  as possí vei s e que venham a 
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cont r i bui r  par a a r ecuper ação do Most ei r o de Sant a Mar i a de Sei ça. - - - - - - - - - - - - - -  

Di sse que t odos el es conhecem o envol v i ment o dest e pr ocesso,  as di f i cul dades,  os 

pr obl emas que exi st em,  mas que se o assunt o não f or  t r at ado,  podem no f ut ur o t er  

consequênci as mui t o desagr adávei s.  Enf at i zou que o Movi ment o “ Fi guei r a 100%”  

consi der a posi t i vo que a pr opost a t enha s i do apr esent ada e que vão t odos 

r ef l ect i r  sobr e el a e que há- de haver  out r as i nf or mações,  desi gnadament e no que 

di z r espei t o,  por  exempl o,  à possi bi l i dade do acesso a det er mi nados f undos 

comuni t ár i os,  nest e caso do ei xo I I I ,  ou da sol ução da i nt er venção no que di z 

r espei t o à manut enção da r uí na com di gni dade.  Acha que numa pr óxi ma 

opor t uni dade,  depoi s de r ecol hi da t oda a i nf or mação que sej a possí vel ,  poder ão 

t r at ar  dest e assunt o na r euni ão de Câmar a e est ão t ambém di sponí vei s par a a 

di scut i r . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Ver eador a I sabel  Car doso i nt er vei o de novo,  di zendo que aquando do pr ocesso de 

cont r at ual i zação das ver bas do QREN,  f or am f ei t os os chamados PTD’ s ( Pl anos 

Ter r i t or i ai s de Desenvol v i ment o) ,  t endo como base um pl ano de desenvol v i ment o 

t er r i t or i al  e al er t ou que na ár ea da cul t ur a se devem t er  esqueci do do Convent o 

de Sei ça,  daí  t er  di t o que est e assunt o t er á que passar  por  um pr ocesso de 

r enegoci ação,  event ual ment e at é de r ef or mul ação do Pl ano Ter r i t or i al  de 

Desenvol v i ment o,  uma vez que não est á l á consi gnado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e r et or qui u que é uma pr opost a com sol ução anunci ada e que t ambém se 

i mpunha que na Sede de f r eguesi a abor dassem est a quest ão.  Di sse que i r ão ver  o 

desenr ol ar  da pr opost a e depoi s t r at ar ão da quest ão da mel hor  manei r a e dent r o 

do Quadr o de Ref er ênci a Est r at égi co Naci onal  ou out r os quadr os de f i nanci ament o,  

que possam ser  út ei s par a a sol ução dest a quest ão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Ver eador a Ter esa Machado i nt er cedeu,  na sequênci a da i nf or mação do Ver eador  

Ant óni o Tavar es,  r ef er i ndo que se puder em r eabi l i t ar ,  mui t o bem,  mas que ni nguém 

est á à esper a que se s i gam os pr ocessos “ megal ómanos” . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -   

Ref er i u,  ai nda,  que o Ver eador  sabe t ão bem como el a que ul t i mament e se t em 

pr ocur ado dar  um novo r el evo,  um novo pr ot agoni smo às r ot as,  nomeadament e à r ot a 

de Sei ça,  onde est á a capel a e o most ei r o e,  por  i sso,  ser i a i mpor t ant e que o 

monument o est i vesse com al guma di gni dade.  Lembr ou que há al guns anos at r ás houve 

uma vi s i t a da DGEMN -  Di r ecção Ger al  dos Edi f í c i os e Monument os Naci onai s mas 

que,  como t odos sabem,  esses or gani smos nor mal ment e não t em ver bas,  apenas dão 

par ecer es t écni cos.  Suger i u uma concer t ação com o act ual  I GESPAR par a um par ecer  

t écni co,  event uai s escor ament os e depoi s cr i ar em um conj unt o de s i ner gi as 



 

 
CÂMARA MUNI CI PAL 

 

Acta n.º 5 da Reunião Ordinária de 02-03-2010  
 
 
 
 

 
 
 
 

20 

devi dament e v i gi adas por  t écni cos e,  segur ament e,  que encont r ar i am gr upos que 

est ar i am di sponí vei s par a f azer  a pr eser vação das r ot as a ní vel  ambi ent al . - - - - - -  

A Câmar a t omou conheci ment o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

I NTERVENÇÃO DO VEREADOR DANI EL SANTOS 

6 -  SEMI NÁRI O SOBRE O I MPACTO DO SURF NA SOCI EDADE 

O Ver eador  Dani el  Sant os t omou a pal avr a par a f azer  uma r ef er ênci a em r el ação ao 

Semi nár i o sobr e o I mpact o do Sur f  na Soci edade,  que o Pr esi dent e t eve a ocasi ão 

de encer r ar  no passado domi ngo.  Pensa que apenas t i ver am a ocasi ão de est ar  

pr esent es o Pr esi dent e,  el e pr ópr i o e o Ver eador  Ví t or  Coel ho,  sendo que acabou 

por  l ament ar  não t er  t i do a opor t uni dade de est ar  em t odo o Semi nár i o,  dada a 

qual i dade da úl t i ma i nt er venção e as concl usões que depoi s t eve a opor t uni dade 

de l er .  Convi dou t odos os Ver eador es e t odos os pr esent es a consul t ar em o r el at o 

compl et o de t udo quant o se passou naquel e Semi nár i o no “ s i t e”  t wi t t er . com/ sur f .  

Di sse que f or am f ei t as af i r mações de t écni cos e de pessoas de al gum modo 

r el aci onadas com o sur f ,  que conduzi r am à apr esent ação de uma pr opost a na f ase 

f i nal  dest e pr ocesso,  apr esent ada pel o ar qui t ect o Mi guel  Fi guei r as,  que r eput a 

de mui t í ss i mo i nt er essant e e que deve ser  um mot i vo de r ef l exão,  nomeadament e no 

que concer ne às quest ões ur baní st i cas par a a Fi guei r a da Foz.  Recor dou que t em 

si do r ecor r ent e,  ao l ongo dos anos a pr eocupação de apr oxi mar  a mar gem sul  da 

mar gem nor t e,  sol ução que ai nda não f oi  compl et ament e def i ni da,  embor a t enha 

havi do pr opost as nesse sent i do,  al gumas del as nat ur al ment e ut ópi cas,  de di f í c i l  

r eal i zação.  Deu como exempl o uma pr opost a que f oi  f ei t a há bast ant es anos,  por  

ocasi ão de um est udo na ár ea do ur bani smo,  apr esent ado por  uns est udant es 

amer i canos que est i ver am na Uni ver s i dade de Coi mbr a,  no sent i do de se cr i ar  uma 

pont e pedonal  par a a mar gem Sul ,  no sent i do de apr ovei t ar  ur bani st i cament e os 

l egados daquel a zona,  que cont i nha em si  al guma coi sa de ut ópi co,  mas que não 

dei xou de ser  par a t odos os f i guei r enses mot i vo de r ef l exão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Cont i nuou,  expl i cando que f or am di t as coi sas i mpor t ant es,  sobr et udo sobr e o 

f act o da zona Sul  t er  pot enci al i dades ext r aor di nár i as e a vant agem de nest e 

moment o est ar  v i r gem de ut i l i zação,  o que s i gni f i ca que é possí vel  concl ui r  que 

pode v i r  a ser  desencadeado um bom pr ocesso que possa pot enci ar  t ambém as 

act i v i dades r el aci onadas com o mar  e com o r i o,  nomeadament e,  as act i v i dades 

náut i cas que são uma das vocações da Fi guei r a da Foz.  Di sse que depoi s daquel a 

f ase em que a Fi guei r a da Foz,  por  r azões r el aci onadas com a conj unt ur a,  dei xou 

de ser  um l ocal  de pr ocur a dos t ur i s t as,  de uma f or ma ger al  houve uma i nver são 
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no que di z r espei t o à pr ocur a das i nst ânci as bal near es e não t ant o o chamado 

t ur i smo soci al ,  cent r ado nas act i v i dades soci ai s do casi no e do c l amor  do 

Pi cadei r o.  Ref er i u que t êm andado ao l ongo dos anos à pr ocur a do que poder i a 

const i t ui r  um f ut ur o i mpor t ant e par a a Fi guei r a da Foz e,  na sua opi ni ão,  pode 

est ar ,  de cer t a manei r a,  nest a pr opost a que f oi  apr esent ada no Semi nár i o.  Daí  

vol t ar  a convi dar  t odos os pr esent es par a consul t ar em est a i nf or mação,  por que 

acha que vão t er  a opor t uni dade de ver i f i car  que a qual i dade das i nt er venções do 

Pr esi dent e da Câmar a Muni c i pal  de Peni che,  que t em f ei t o um i nvest i ment o mui t o 

i nt er essant e nessa ár ea,  pot enci ando o sur f  no Concel ho de Peni che,  das 

i nt er venções do Pr esi dent e da Ent i dade Regi onal  de Tur i smo,  que t ambém pr of er i u 

al gumas i dei as mui t o i nt er essant es r el at i vament e a est e assunt o,  poi s há r i queza 

que se pode const i t ui r  em conj ugação com as pot enci al i dades da envol vent e,  

desi gnadament e Mont emor - o- Vel ho e Coi mbr a,  par a o desenvol v i ment o r egi onal  nest a 

ár ea.  Ref er i u que o Pr esi dent e da Câmar a t ambém deu opi ni ões i mpor t ant es e,  por  

i sso,  acha que é um mot i vo de r ef l exão.  Pensa que a comuni cação soci al  j á se 

r ef er i u à pr opost a da i mpl ement ação de um t el ef ér i co de uma mar gem par a out r a e 

à pr opost a de ocupação mui t o i nt er essant e que poder i a conci l i ar - se com a 

pr opost a que o Pr esi dent e e o par t i do que supor t a a mai or i a apr esent ou aquando 

da campanha el ei t or al ,  que é a Al dei a do Mar  e que,  da manei r a como f oi  

apr esent ado,  poder i a v i r  a ser  mui t o út i l . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Acha que,  nest e moment o,  as r el ações ent r e a Câmar a e a admi ni st r ação do por t o 

da Fi guei r a da Foz,  são boas e poder ão conduzi r  a sol uções que venham aj udar  a 

c i dade da Fi guei r a da Foz a encont r ar  cami nhos r el at i vament e ao f ut ur o. - - - - - - - - -  

Acr escent ou,  ai nda,  que o Ar qui t ect o Mi guel  Fi guei r a escl ar eceu que um 

t el ef ér i co não é uma coi sa t ão compl exa quant o i sso,  at é do pont o de v i st a da 

sua const r ução,  e poder i a const i t ui r  um í cone par a a Fi guei r a da Foz.  Recor dou 

que o Ar qui t ect o Mi guel  Fi guei r a anda há 10 anos a apr esent ar  uma pr opost a de 

ní vel  r egi onal  que é a c i c l ovi a ent r e Coi mbr a e a Fi guei r a da Foz e que l he 

par ece que el a vai  ser  uma r eal i dade que vai  ser  i mpl ement ada no âmbi t o da 

comuni dade i nt er muni c i pal . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e agr adeceu a i nt er venção do Ver eador  Dani el  Sant os e acr escent ou que 

t ambém r ecol heu com agr ado o pr oj ect o que l hes f oi  apr esent ado pel o Ar qui t ect o 

Mi guel  Fi guei r a,  que j ul ga que é exequí vel .  Comuni cou que vai  nomear  uma equi pa 

par a que possa abor dar  as quest ões t écni cas par a a el abor ação do pr oj ect o,  

começando pel as essenci ai s,  como é o POOC,  a quest ão dos vent os,  a quest ão do 



 

 
CÂMARA MUNI CI PAL 

 

Acta n.º 5 da Reunião Ordinária de 02-03-2010  
 
 
 
 

 
 
 
 

22 

por t o,  e out r as quant as mai s que agor a não l he possam est ar  a ocor r er .  Di sse que 

se o pr oj ect o em si  f or  v i ável ,  não vê nenhum i mpedi ment o que,  a ver t ê- l o em 

pr oj ect o,  o mant enham em car t ei r a par a qual quer  candi dat ur a que o possa 

f i nanci ar  ou pr ocur ar  out r as l i nhas de f i nanci ament o.  Par ece- l he que dent r o de 

t odas as pr opost as que l he f or am apr esent adas par a sol ução de l i gação ent r e as 

duas mar gens,  est a é t al vez aquel a que o seduzi u mai s.  Di sse que apr ovei t ando o 

quadr o t écni co da Câmar a,  que vão começar  por  desenvol ver  o pr oj ect o mant endo 

uma est r ei t a l i gação com o Ar qui t ect o Mi guel  Fi guei r a e com a sua equi pa. - - - - - - -  

A Ver eador a I sabel  Car doso i nt er vei o de segui da,  dando conheci ment o que há c i nco 

anos que se t ent a i mpl ement ar  a Ci c l ovi a,  mas encont r am o obst ácul o sucessi vo do 

I NAG -  I nst i t ut o da Água,  I . P. ,  que não aut or i za o t i po de pi so que vai  

i mper meabi l i zar  os t al udes da mar gem do r i o,  mas não se opõem ao t r açado da 

c i c l ovi a e acham que o apr ovei t ament o da mar gem é i nt er essant e e que per mi t e uma 

f r ui ção daquel e espaço do Bai xo Mondego com bast ant es qual i dades e 

car act er í st i cas ambi ent ai s úni cas.  Di sse que i st o est á nest e moment o em 

negoci ação e que t i ver am uma r euni ão no mês passado na Câmar a Muni c i pal  de 

Coi mbr a com os r epr esent ant es do I NAG.  Acr escent ou que f i car am de apr esent ar  uma 

sol ução,  j unt ament e com o I nst i t ut o de I nvest i gação e Desenvol v i ment o 

Tecnol ógi co e Ci ênci as da Const r ução de Coi mbr a,  que est á nest e moment o a t ent ar  

r ebat er  os ar gument os que o Hi dr opr oj ect o – Engenhar i a e Gest ão.  S. A,  f ez ao 

I NAG,  da não per mi ssão de ut i l i zação da mar gem do r i o par a c i c l ovi a devi do ao 

pi so. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a t omou conheci ment o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

ORDEM DO DI A 

2 -  GABI NETE DE ESTUDOS E PROJECTOS ESTRUTURANTES 

2. 1 -  CENTRO DE ARTES E ESPECTÁCULOS 

2. 1. 1 -  ESPECTÁCULO DE SOLI DARI EDADE A FAVOR DAS VÍ TI MAS DO 

TERRAMOTO DO HAI TI  NO AUDI TÓRI O DO CENTRO DE ARTES E 

ESPECTÁCULOS – FI XAÇÃO DO VALOR DO BI LHETE -  RATI FI CAÇÃO DO 

DESPACHO 

Pel a Di v i são de Juvent ude,  Despor t o e Col ect i v i dades,  f oi  pr esent e a i nf or mação 

n. º  34,  de 24 de Fever ei r o de 2010,  dando conheci ment o que aquel a Di v i são,  o 

Tubo d’  Ensai o d’  Ar t es – Associ ação Cul t ur al  e Recr eat i va e o Cent r o de Ar t es e 

Espect ácul os,  est ão a or gani zar  um espect ácul o de sol i dar i edade a f avor  das 

ví t i mas do t er r amot o do Hai t i ,  com Bandas Jovens,  par a o di a 27 de Fever ei r o no 
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Cent r o de Ar t es e Espect ácul os,  na qual  os Ser vi ços pr opõem que o val or  do 

bi l het e de i ngr esso no espect ácul o sej a f i xado em 5, 00 € e que o r esul t ado 

monet ár i o com a venda dos bi l het es r ever t a na í nt egr a a f avor  da Cr uz Ver mel ha 

Por t uguesa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es,  por  despacho de 24 de Fever ei r o de 2010,  aut or i zou a 

pr opost a dos Ser vi ços,  submet endo o pr ocesso a r euni ão de Câmar a par a 

r at i f i cação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  r at i f i car  o despacho do Ver eador  Ant óni o 

Tavar es,  de 24 de Fever ei r o de 2010,  que apr ovou o pr eço do bi l het e do 

Espect ácul o de Sol i dar i edade a f avor  das ví t i mas do Hai t i  em 5, 00 € ( c i nco 

eur os) ,  r ever t endo o mont ant e angar i ado a f avor  da Cr uz Ver mel ha Por t uguesa. - - - -  

4 -  DEPARTAMENTO ADMI NI STRATI VO,  FI NANCEI RO E DE RECURSOS HUMANOS 

4. 1 -  DI VI SÃO ADMI NI STRATI VA,  PATRI MÓNI O E NOTARI ADO 

4. 1. 1 -  AUTORI ZAÇÃO PARA A CONSTI TUI ÇÃO DE HI POTECA SOBRE O TERRENO 

SI TUADO EM BRENHA,  DOADO EM REGI ME DE DI REI TO DE SUPERFÍ CI E 

AO CENTRO SOCI AL BEM QUERER DE BRENHA 

Pel a Secção de Cadast r o e Admi ni st r ação de Bens f oi  pr esent e a i nf or mação de 25 

de Fever ei r o f i ndo,  com o par ecer  t écni co par a aut or i zação de const i t ui ção de 

hi pot eca sobr e o pr édi o ur bano,  const i t uí do por  t er r eno,  dest i nado a equi pament o 

soci al ,  s i t o na Fr eguesi a de Br enha,  com a ár ea act ual  de 3. 357, 28 m2,  i nscr i t o 

na mat r i z  pr edi al  ur bana da f r eguesi a de Br enha sob o ar t i go n. º  P888,  e 

descr i t o na 1. �  Conser vat ór i a do Regi st o Pr edi al  da Fi guei r a da Foz,  sob a f i cha 

722/ Br enha,  ao Cent r o Soci al  Bem Quer er  de Br enha. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

De acor do com a r ef er i da i nf or mação,  em 15 de Abr i l  de 2005,  o Muni cí pi o da 

Fi guei r a da Foz doou o di r ei t o de super f í c i e,  do r ef er i do pr édi o ur bano pel o 

pr azo de 30 anos,  à Associ ação Cent r o Soci al  Bem Quer er .  Est a,  após a doação,  

candi dat ou- se ao PARES ( Pr ogr ama de Al ar gament o da Rede de Equi pament o Soci al ) ,  

par a const r ução de um Cent r o de Di a,  de uma Cr eche e de um Cent r o de Apoi o 

Domi ci l i ár i o,  cuj o pr oj ect o f oi  or çament ado em cer ca de 800. 000, 00 €. - - - - - - - - - - -  

A candi dat ur a f oi  apr ovada nos t er mos da Por t ar i a n. º  426/ 2006,  de 2 de Mai o e a 

Associ ação f oi  cont empl ada com um f i nanci ament o públ i co,  sendo que par a o 

r est ant e f i nanci ament o t er á de r ecor r er  ao cr édi t o na par t e não el egí vel . - - - - - - -  

Tendo i nst r uí do o pr ocesso par a f i nanci ament o j unt o da Cai xa Ger al  de Depósi t os,  

e uma vez que o Cent r o Soci al  é apenas super f i c i ár i o,  a ent i dade bancár i a 

sol i c i t ou que o pr opr i et ár i o do sol o aut or i ze a const i t ui ção de uma hi pot eca 
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sobr e o r ef er i do pr édi o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A candi dat ur a at r ás i ndi cada f oi  obj ect o de um cont r at o de compar t i c i pação 

f i nancei r a cel ebr ado com o I nst i t ut o de Segur ança Soci al ,  no âmbi t o do Pr ogr ama 

PARES. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Por t ar i a n. º  426/ 2006,  de 02 de Mai o,  publ i cou o r egul ament o de candi dat ur a a 

est e pr ogr ama,  no qual  est ão def i ni das as r egr as do i nvest i ment o t ot al  do 

pr oj ect o,  const i t uí do por  um f i nanci ament o públ i co ( PARES)  e/ ou pr i vado,  at r avés 

do r ecur so ao cr édi t o,  cor r espondent e à di f er ença não el egí vel . - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Dest e modo,  a ent i dade bancár i a exi ge gar ant i a hi pot ecár i a do t er r eno,  at r avés 

da const i t ui ção da r ef er i da hi pot eca. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Sendo o Muni cí pi o da Fi guei r a da Foz o pr opr i et ár i o do sol o e nos t er mos da 

al í nea f )  do n. º  1 do ar t i go 64. º  da Lei  n. º  169/ 99,  de 18 de Set embr o,  na 

act ual  r edacção dada pel a Lei  n. º  5- A/ 2002,  de 11 de Janei r o,  conj ugada com o 

n. º  1 do ar t i go 30. º  do CPA,  compet e à Câmar a Muni c i pal  aut or i zar  a const i t ui ção 

dest a hi pot eca. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  aut or i zar  o Cent r o Soci al  Bem Quer er  de 

Br enha a const i t ui r  hi pot eca sobr e o pr édi o ur bano,  s i t o na Fr eguesi a de Br enha,  

com a ár ea act ual  de 3. 357, 28 m2,  i nscr i t o na mat r i z  pr edi al  ur bana  da f r eguesi a 

de Br enha sob o ar t i go n. º  P888,  e descr i t o na 1. ª  Conser vat ór i a do Regi st o 

Pr edi al  da Fi guei r a da Foz,  sob a f i cha 722/ Br enha,  par a gar ant i a do empr ést i mo 

j unt o da Cai xa Ger al  de Depósi t os,  com vi st a a assegur ar  o f i nanci ament o da 

const r ução de um Cent r o de Di a,  de uma Cr eche e de um Cent r o de Apoi o 

Domi ci l i ár i o,  na Fr eguesi a de Br enha. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Del i ber ação apr ovada em mi nut a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

4. 1. 2 -  PROPOSTA DE ALI ENAÇÃO DE DOI S TERRENOS,  SI TOS NA RUA BI SSAYA 

BARRETO,  GALA,  FREGUESI A DE SÃO PEDRO,  PROPRI EDADE 

MUNI CI PAL,  ATRAVÉS DE HASTA PÚBLI CA 

Foi  pel o Pr esi dent e suger i da a r et i r ada da Or dem de Tr abal hos da pr opost a de 

al i enação de doi s t er r enos pr opr i edade muni c i pal  at r avés de hast a públ i ca,  par a 

mel hor  r ef l exão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  r et i r ar  a pr opost a de al i enação de doi s 

t er r enos pr opr i edade muni c i pal  at r avés de hast a públ i ca,  da Or dem de Tr abal hos,  

par a mel hor  r ef l exão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

4. 1. 2. 1 -  REVOGAÇÃO DA DELI BERAÇÃO DA CÂMARA MUNI CI PAL DE 14 DE ABRI L 

DE 2008 – PONTOS 4. 1. 2,  4. 1. 2. 1 E 4. 1. 2. 2  
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Foi  pel o Pr esi dent e suger i da a r et i r ada da Or dem de Tr abal hos da pr opost a de 

r evogação da del i ber ação da Câmar a Muni c i pal  de 14 de Abr i l  de 2008,  par a mel hor  

r ef l exão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  r et i r ar  a pr opost a de r evogação da 

del i ber ação da Câmar a Muni c i pal  de 14 de Abr i l  de 2008,  da Or dem de Tr abal hos,  

par a mel hor  r ef l exão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

4. 1. 2. 2 -  PROPOSTA DE REVOGAÇÃO DA DELI BERAÇÃO DA ASSEMBLEI A MUNI CI PAL 

DE 24 DE ABRI L DE 2008 – PONTOS 2. 6 ALÍ NEAS A)  E B)  

Foi  pel o Pr esi dent e suger i da a r et i r ada da Or dem de Tr abal hos da pr opost a de 

r evogação da del i ber ação da Assembl ei a Muni c i pal  de 24 de Abr i l  de 2008,  par a 

mel hor  r ef l exão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  r et i r ar  a pr opost a de r evogação da 

del i ber ação da Assembl ei a Muni c i pal  de 24 de Abr i l  de 2008,  da Or dem de 

Tr abal hos,  par a mel hor  r ef l exão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

4. 2 -  DI VI SÃO DE GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS 

4. 2. 1 -  REGULAMENTO DO CONSELHO DE COORDENAÇÃO DE AVALI AÇÃO -  LEI  

N. º  66- B/ 2007,  DE 28 DE DEZEMBRO,  ADAPTADA À ADMI NI STRAÇÃO 

LOCAL PELO DECRETO- REGULAMENTAR N. º  18/ 2009,  DE 04 DE 

SETEMBRO 

Pel a Di v i são de Gest ão de Recur sos Humanos f oi  pr esent e par a apr ovação o 

Regul ament o de Funci onament o do Consel ho Coor denador  de Aval i ação,  par a uma 

apl i cação obj ect i va e har móni ca do Si st ema I nt egr ado de Aval i ação do Desempenho 

na Admi ni st r ação Públ i ca( SI ADAP) ,  document o que aqui  se dá por  i nt egr al ment e 

r epr oduzi do,  const i t ui ndo o anexo númer o um à pr esent e act a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e i nt er vei o,  r ef er i ndo que est a mat ér i a susci t ou al guma di scussão,  na 

medi da em que ent ende exi st i r em al guns i t ens que devi am ser  mel hor  c l ar i f i cados,  

nomeadament e sobr e a l egal i dade e at é const i t uc i onal i dade do cr i t ér i o de 

absent i smo como nor ma de r ef er enci ação posi t i va,  t endo pr opost o ao Consel ho 

Coor denador  da Aval i ação a r et i r ada da mesma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Cont i nuou,  di zendo que se i nt r oduzi u a Compet ênci a Compor t ament al  

“ Responsabi l i dade e Compr omi sso com o Ser vi ço”  e se r et i r ou o obj ect i vo do 

absent i smo,  poi s j ul ga t r at ar - se de um concei t o mai s genér i co que i r á gar ant i r  a 

pr ossecução dos obj ect i vos por  par t e dos t r abal hador es e f aci l i t ar á a aval i ação.  

A Ver eador a Ter esa Machado subent ende que a Compet ênci a Compor t ament al  

“ Responsabi l i dade e Compr omi sso com o Ser vi ço”  ser á uma compet ênci a t r ansver sal ,  
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ao que o Pr esi dent e r espondeu af i r mat i vament e. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Ver eador a I sabel  Car doso i nt er vei o,  di zendo f i car  c l ar ament e espel hado nest a 

Compet ênci a,  pr opost a como t r ansver sal ,  que um t r abal hador  que t enha um ní vel  de 

absent i smo el evado,  ver á r ef l ect i do nest e cr i t ér i o o seu compor t ament o. - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  apr ovar  a pr opost a de Regul ament o do 

Consel ho Coor denador  de Aval i ação nos t er mos do n. º  6,  do ar t . º  28. º  da Lei  n. º  

66- B/ 2007,  de 28 de Dezembr o,  adapt ada à Admi ni st r ação Local  pel o Decr et o -

Regul ament ar  n. º  18/ 2009,  de 04 de Set embr o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Del i ber ação apr ovada em mi nut a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

4. 3 -  DI VI SÃO FI NANCEI RA 

4. 3. 1 -  PROCESSOS DA SECÇÃO DE TAXAS E LI CENÇAS PARA CONHECI MENTO 

Rel ação que const i t ui  o anexo númer o doi s à pr esent e act a,  donde const am os 

pr ocessos a segui r  menci onados e que f or am despachados ao abr i go do n. º  3 do 

ar t . º  65. º  da Lei  n. º  169/ 99,  de 18 de Set embr o,  al t er ada pel a Lei  n. º  5- A/ 2002,  

de 11 de Janei r o e pel as Decl ar ações de Rect i f i cação nº  4/ 2002,  de 6 de 

Fever ei r o e n. º  9/ 2002,  de 5 de Mar ço,  publ i cadas na I  Sér i e do Di ár i o da 

Repúbl i ca e no âmbi t o das compet ênci as del egadas no Pr esi dent e da Câmar a na 

r euni ão de 04 de Novembr o de 2009. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

-  Def er i dos – 12 ( doze) . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a t omou conheci ment o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

4. 3. 2 -  ASSOCI AÇÃO DOS COMERCI ANTES DO MERCADO MUNI CI PAL ENG. º  SI LVA 

-  PEDI DO DE HORÁRI O ANUAL DE FUNCI ONAMENTO EXTRAORDI NÁRI O DO 

MERCADO 

Pel a Secção de Taxas e Li cenças,  f oi  pr esent e a i nf or mação B/ 11. 5. 2,  de 04 de 

Fever ei r o de 2010,  anexando o mapa dos di as de f unci onament o ext r aor di nár i o no 

Mer cado Eng. º  Si l va,  par a o ano de 2010,  sol i c i t ado pel a Associ ação dos 

Comer ci ant es do r ef er i do mer cado,  at r avés do r equer i ment o r egi st ado sobr e o n. º  

1971,  de 28 de Janei r o de 2010. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Mai s se i nf or ma que a r ef er i da Associ ação suger i u que na época de Ver ão,  o 

hor ár i o de aber t ur a do Mer cado Eng. º  Si l va passe a ser  às 07h00 e o encer r ament o 

às 19h00,  de segunda a domi ngo e t ambém nos f er i ados. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Vi ce- Pr esi dent e,  por  despacho de 11 de Fever ei r o do cor r ent e ano,  submet eu a 

pr opost a a r euni ão de Câmar a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Vi ce- Pr esi dent e escl ar eceu que est e hor ár i o di ár i o i r á per mi t i r  r aci onal i zar  

os cust os de f unci onament o e em t er mos de hor ár i o anual  per mi t i r á uma boa 
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pl ani f i cação dos r ecur sos humanos que t r abal ham no mer cado e,  s i mul t aneament e,  

i r á ao encont r o das pr et ensões dos concessi onár i os. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  apr ovar  o hor ár i o de aber t ur a e 

encer r ament o do Mer cado Eng. º  Si l va,  apr esent ado pel a Associ ação dos 

Comer ci ant es do r ef er i do mer cado,  document o que se dá aqui  por  i nt egr al ment e 

r epr oduzi do,  const i t ui ndo o anexo númer o t r ês à pr esent e act a. - - - - - - - - - - - - - - - - - -   

Del i ber ação apr ovada em mi nut a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

4. 3. 3 -  SERVI ÇOS SOCI AI S DA GUARDA NACI ONAL REPUBLI CANA – REALI ZAÇÃO 

DE UM PASSEI O DE BTT -  PEDI DO DE I SENÇÃO DO PAGAMENTO DE 

TAXAS 

Foi  pr esent e o f ax,  r egi st ado sob o n. º  2863,  de 10 de Fever ei r o úl t i mo,  

apr esent ado pel os Ser vi ços Soci ai s da Guar da Naci onal  Republ i cana,  comuni cando 

que pr et endem or gani zar  um Passei o de BTT,  no di a 13 de Mar ço,  na f r eguesi a de 

Qui ai os,  pr evendo- se a pr esença de duzent os par t i c i pant es. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Os Ser vi ços de Taxas e Li cenças,  em 11 de Fever ei r o f i ndo,  i nf or mar am que o 

val or  da t axa é de 10, 00 €,  no ent ant o,  nos t er mos do n. º  1,  do ar t . º  3º  do 

Regul ament o e Tabel a de Taxas e Tar i f as em vi gor ,  pr evê a possi bi l i dade de a 

Câmar a Muni c i pal  i sent ar  est a ent i dade da r espect i va t axa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Vi ce- Pr esi dent e,  por  despacho emi t i do em 11 de Fever ei r o de 2010,  concor dou 

com a pr opost a de i senção de t axas,  submet endo- a à r euni ão de Câmar a. - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  i sent ar  do pagament o de t axas de 

l i cenci ament o de uma pr ova despor t i va,  no mont ant e de 10, 00 € ( dez eur os) ,  os 

Ser vi ços Soci ai s da Guar da Naci onal  Republ i cana,  pel a r eal i zação do seu I I I  

Passei o de BTT,  conf or me pr evi st o nos t er mos do n. º  1,  do ar t . º  3º  do 

Regul ament o e Tabel a de Taxas e Tar i f as em vi gor . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

4. 3. 4 -  PEDI DO DE ATRI BUI ÇÃO DO FUNDO DE MANEI O PARA O CENTRO DE 

ARTES E ESPECTÁCULOS – EXTRA- AGENDA 

Do Cent r o de Ar t es e Espect ácul os da Fi guei r a da Foz f oi  pr esent e a i nf or mação 

i nt er na n. º  01/ 2010,  de 04 de Janei r o de 2010,  sol i c i t ando a est a Câmar a 

Muni c i pal  a at r i bui ção de um Fundo de Manei o par a aqui s i ção de mat er i al  com 

car áct er  de ur gênci a e i nadi ável ,  nomeadament e r epar ação ou conser vação de bens,  

consumos de secr et ar i a e out r os bens e ser v i ços. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es,  em 04 de Janei r o úl t i mo,  concor dou com a pr opost a de 

at r i bui ção de um f undo de manei o dest i nado à r eal i zação de despesas ur gent es 

i nadi ávei s no âmbi t o do Cent r o de Ar t es e Espect ácul os,  com os segui nt es 
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val or es: - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

-  Responsável  pel o f undo:  Mar i a Ter esa Vi l l al obos Fi l i pe Si mões  de Car val ho 

Mont ei r o da Si l va:  €600, 00 - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Mat er i al  de Escr i t ór i o -  Consumos de Secr et ar i a - - - - 03. 01/ 02. 01. 08. 01€ - - - - 50, 00 

Out r os Bens – Di ver sos - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - 03. 01/ 02. 01. 21. 99 - - - - € 50, 00 

Conser vação de Bens – Em Out r os Bens - - - - - - - - - - - - - - - 03. 01/ 02. 02. 03. 03 - - - € 100. 00 

Out r as Despesas Cor r ent es – Out r as Rest i t ui ções - - - - 03. 01/ 06. 02. 03. 01 - - - € 300, 00 

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  aut or i zar  a const i t ui ção do Fundo de Manei o 

par a 2010,  conf or me pr opost o pel o Ver eador  Ant óni o Tavar es,  par a a r eal i zação de 

despesas,  com car áct er  de ur gênci a e i nadi ável ,  no âmbi t o de act i v i dades do 

Cent r o de Ar t es e Espect ácul os. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Del i ber ação apr ovada em mi nut a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

4. 3. 5 -  RESUMO DI ÁRI O DA TESOURARI A 

Resumo Di ár i o da Tesour ar i a do di a um do cor r ent e mês,  ver i f i cando- se que 

apr esent a um sal do di sponí vel  de 1. 355. 165, 47 € ( um mi l hão t r ezent os e c i nquent a 

e c i nco mi l  cent o e sessent a e c i nco eur os e quar ent a e set e cênt i mos) . - - - - - - - - -  

A Câmar a t omou conheci ment o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

6 -  DEPARTAMENTO DE URBANI SMO 

6. 1 -  DI VI SÃO DE ORDENAMENTO DO TERRI TÓRI O 

6. 1. 1 -  PROCESSOS DE LOTEAMENTOS PARA CONHECI MENTO 

Rel ação que const i t ui  o anexo númer o quat r o à pr esent e act a,  donde const am os 

pr ocessos a segui r  menci onados e que f or am despachados ao abr i go do n. º  3 do 

ar t . º  65. º  da Lei  n. º  169/ 99,  de 18 de Set embr o,  al t er ada pel a Lei  n. º  5- A/ 2002,  

de 11 de Janei r o e pel as Decl ar ações de Rect i f i cação n. º  4/ 2002,  de 6 de 

Fever ei r o e n. º  9/ 2002,  de 5 de Mar ço,  publ i cadas na I  Sér i e do Di ár i o da 

Repúbl i ca e no âmbi t o das compet ênci as del egadas no Pr esi dent e da Câmar a na 

r euni ão de 04 de Novembr o de 2009. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

-  Def er i dos – 03 ( t r ês) . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a t omou conheci ment o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

6. 1. 2 -  PROCESSO N. º  D. 1. 7/ 2. 8. 7. 3 – REVI SÃO DO PLANO DE URBANI ZAÇÃO 

DA FI GUEI RA DA FOZ – LI BERTAÇÃO DE CAUÇÃO BANCÁRI A  

Da Di v i são de Or denament o do Ter r i t ór i o,  f oi  pr esent e o pr ocesso em epí gr af e,  

acompanhado de uma i nf or mação de 19 de Fever ei r o de 2010,  comuni cando que a 

soci edade RI SCO -  Pr oj ect i s t a e Consul t or es de Desi gn,  S. A. ,  sol i c i t ou at r avés 

do r egi st o n. º  2831,  de 09 de Fever ei r o úl t i mo,  o cancel ament o da caução 
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bancár i a,  a qual  se dest i na a gar ant i r  a boa execução do cont r at o de r evi são do 

Pl ano de Ur bani zação da Fi guei r a da Foz,  cel ebr ado em 30 de Novembr o de 1999. - - -  

A Chef e de Di v i são de Or denament o do Ter r i t ór i o,  Ar q. �  Ana Mar i a Br i l ha,  

i nf or mou que t endo s i do f act ur ada a qui nt a e úl t i ma pr est ação,  não houve 

qual quer  despacho quant o à l i ber t ação da r espect i va caução no val or  de 969, 06 €,  

por  não t er  havi do uma deci são camar ár i a quant o à pr opost a de r evi são do Pl ano 

de Ur bani zação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es,  em 22 de Fever ei r o do cor r ent e ano,  r emet eu o 

assunt o a r euni ão de Câmar a par a l i ber t ação da caução bancár i a. - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Dani el  Sant os t omou a pal avr a,  di zendo que a l i ber t ação da caução 

bancár i a dever i a decor r er  no decur so do pr ópr i o cont r at o,  est r anhando por que 

r azão não f oi  a mesma apr ovada quando sol i c i t ada em det er mi nada al t ur a. - - - - - - - - -  

Ref er i u,  t ambém,  que ser i a opor t uno l i ber t á- l a nest a et apa,  dado que o pr ocesso 

de r evi são do Pl ano de Ur bani zação f i cou suspenso em meados de Set embr o,  após 

di scussão públ i ca,  mani f est ando i nt er esse em saber  qual  ser á a i nt enção do 

Execut i vo,  r el at i vament e ao desenvol v i ment o dest e pr ocesso,  uma vez que desde 

essa al t ur a não houve mai s i nf or mação acer ca dest a mat ér i a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es escl ar eceu que se t r at a da l i ber t ação do r emanescent e 

da caução,  por  sol i c i t ação da empr esa,  cuj a par t i c i pação nest e pr ocesso est á 

esgot ada. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

I nf or mou,  ai nda,  que em r el ação ao pr ocesso de r evi são do Pl ano de Ur bani zação,  

f or am f ei t os t odos os “ appor t s”  que essa consul t a deu l ugar ,  r evel ando que 

apesar  do pr ocesso se encont r ar  act ual ment e suspenso possui  i nf or mação que o 

mesmo poder á ser  r eaber t o e r eapr ovei t ado,  após a r eal i zação de uma nova 

consul t a públ i ca e l ogo que a Comi ssão de Coor denação e Desenvol v i ment o Regi onal  

do Cent r o se vol t e a pr onunci ar .  Real çou que é i nt enção dest e Execut i vo 

r eapr ovei t ar  t udo o que f oi  f ei t o at é à dat a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Dani el  Sant os chamou a at enção par a o f act o de se t er  cel ebr ado,  na 

al t ur a,  um cont r at o com o pr oj ect i s t a que após a l i ber t ação da caução bancár i a 

f i car á l i ber t o dos seus compr omi ssos r el at i vament e ao pr ocesso de r evi são do 

Pl ano de Ur bani zação,  cont udo como o mesmo não se encont r a concl uí do,  j ul ga que 

haver á necessi dade da cont i nuação da par t i c i pação de um pr oj ect i s t a,  que 

cer t ament e não poder á dei xar  de ser  o mesmo,  i nc l usi ve por  causa da quest ão da 

aut or i a.  Sal i ent ou,  ai nda,  que poder á haver  a necessi dade de consi gnar  

al t er ações ao pr ocesso de r evi são que advenham da nova consul t a públ i ca,  uma vez 
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que par t e i mpor t ant e dos membr os da Câmar a e da Assembl ei a Muni c i pal  são out r os,  

haver á que ar t i cul ar  com o pr oj ect i s t a a sua f or ma de i nt er venção,  quest i onando 

se est a s i t uação i r á or i gi nar  a cel ebr ação de um novo cont r at o. - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es r eal çou que a r ef er i da empr esa ent endeu,  e os 

Ser vi ços acei t ar am,  que se esgot ou cont r at ual ment e a sua pr est ação e por  i sso 

sol i c i t ou o l evant ament o da caução,  acr escent ou ai nda,  que quando o pr ocesso de 

r evi são do Pl ano de Ur bani zação f or  r et omado,  t er á de haver  nova 

cont r at ual i zação com est a ou com out r a empr esa. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  l i ber t ar  a caução bancár i a n. º  

30. 55415. 2850,  emi t i da pel o Banco Tot t a & Açor es,  dest i nada a gar ant i r  a boa 

execução do cont r at o de r evi são do Pl ano de Ur bani zação da Fi guei r a da Foz 

cel ebr ado em 30 de Novembr o de 1999,  no val or  de 969, 06 € ( novecent os e sessent a 

e nove eur os e sei s cênt i mos) . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Del i ber ação apr ovada em mi nut a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

6. 1. 3 -  I NFORMAÇÃO I NTERNA N. º  26,  DE 24 DE FEVEREI RO DE 2010 – 

PROPOSTA DE PROCEDI MENTO DE APROVAÇÃO DOS PROJECTOS DE REDES 

PLUVI AI S EM ÁREAS ABRANGI DAS POR OPERAÇÕES DE LOTEAMENTO 

Foi  pr esent e a i nf or mação da Di v i são de Or denament o do Ter r i t ór i o n. º  26,  dat ada 

de 24 de Fever ei r o de 2010,  dando cont a que as obr as de ur bani zação,  def i ni das 

na al í nea h)  do ar t . º  2,  do Regul ament o Ger al  de Ur bani zação e Edi f i cação,  est ão 

suj ei t as aos pr ocedi ment os de l i cenci ament o e comuni cação pr évi a quando 

apl i cável  às ár eas abr angi das por  oper ação de l ot eament o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Chef e de Di v i são de Or denament o do Ter r i t ór i o,  Ar q. �  Ana Mar i a Br i l ha pr opõe 

na r ef er i da i nf or mação o segui nt e:  que os pr oj ect os de dr enagem de águas 

pl uvi ai s a execut ar  no âmbi t o das oper ações de l ot eament o pr omovi das quer  por  

pr i vados,  quer  pel o Muni cí pi o,  cont i nuem a ser  submet i dos a par ecer  t écni co da 

empr esa “ Águas da Fi guei r a”  em si mul t âneo com o pr oj ect o de dr enagem de águas 

r esi duai s,  com o qual  se deve compat i bi l i zar ,  sendo a anál i se conj unt a dest as 

i nf r a- est r ut ur as t ecni cament e r ecomendável ;  o pr oj ect o,  pr evi ament e à suj ei ção 

de par ecer  da empr esa “ Águas da Fi guei r a” ,  dever á i ndi car  c l ar ament e o l ocal  de 

descar ga das águas pl uvi ai s pr oj ect adas e est e ser  pr evi ament e acei t e pel o 

Pr esi dent e da Junt a r espect i va,  at r avés de decl ar ação com i ndi cação do 

r equer ent e t i t ul ar  do pr ocesso,  o númer o de pr ocesso camar ár i o e o l ocal  de 

descar ga acor dado ent r e s i ;  os pr oj ect os de engenhar i a das especi al i dades que 

i nt egr am a obr a ser ão i nst r uí dos com t er mo de r esponsabi l i dade do t écni co aut or  
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do pr oj ect o,  acompanhado de decl ar ação de i nscr i ção em associ ação pr of i ss i onal ;  

os pr oj ect os em cur so à dat a da del i ber ação que v i er  a r ecai r  sobr e est a 

pr opost a,  desde que subscr i t os por  t écni cos i nscr i t os em associ ação 

pr of i ss i onal ,  acompanhados do r espect i vo t er mo de r esponsabi l i dade e com 

acei t ação do l ocal  de descar ga pel os Ser vi ços Muni c i pai s,  devem ser  acei t es com 

vi st a à apr ovação f i nal  da oper ação ur baní st i ca. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Mai s,  comuni ca que em t udo o r est o dever á ser  mant i do o pr evi st o no cont r at o e 

i nf or mação el abor ada pel o Depar t ament o de Obr as Muni c i pai s r el at i va à r euni ão de 

10 de Mai o de 2006,  comuni cada à empr esa concessi onár i a at r avés do of í c i o n. º  

012648 de 06 de Jul ho de 2005.  Ref er e,  ai nda,  que caso a pr opost a sej a 

super i or ment e acei t e dever á ser  dado conheci ment o do seu cont eúdo à “ Águas da 

Fi guei r a” ,  bem como conheci ment o públ i co at r avés de edi t al . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es,  em 24 de Fever ei r o de 2010,  submet eu est e assunt o a 

r euni ão de Câmar a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Dani el  Sant os i ni c i ou a sua i nt er venção,  f azendo um enquadr ament o 

suci nt o da i nf or mação f or neci da,  r evel ando compr eender  a i nt enção da mesma,  ou 

sej a,  em encont r ar  os pr ocedi ment os que conduzam a uma mel hor  sol ução. - - - - - - - - - -  

Tem por  exper i ênci a que em mat ér i a de ur bani smo quando se t r at a de envol ver  

vár i as ent i dades,  nest e caso a Câmar a Muni c i pal ,  a empr esa Águas da Fi guei r a,  o 

pr oj ect i s t a e o dono da obr a,  a mel hor  f or ma de al cançar  uma sol ução que agr ade 

a t odos é aquel a que decor r e da sua convocação,  par a di al ogar em acer ca das 

sol uções encont r adas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Em seu ent ender ,  o l ocal  par a onde hão- de ser  ver t i das as águas pl uvi ai s dever i a 

ser  um assunt o di scut i do i ncl usi ve com as Junt as de Fr eguesi a,  poi s são el as as 

ent i dades r esponsávei s que poder ão dar  um par ecer  f avor ável .  Numa úl t i ma not a,  

r ecomendou que sej a est abel eci do o di ál ogo ent r e t odas as par t es i nt er essadas,  

por  f or ma a r esol ver  mel hor  possí vel  as s i t uações,  não só no que di z r espei t o a 

est a quest ão,  como t ambém a t odas as out r as que envol vem est e t i po de pr ocessos.  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  apr ovar  a pr opost a de pr ocedi ment o de 

apr ovação dos pr oj ect os de r edes pl uvi ai s em ár eas abr angi das por  oper ações de 

l ot eament o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Del i ber ação apr ovada em mi nut a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

6. 1. 4 -  PROCESSO N. º  172/ 1978,  EM NOME DE ANTÓNI O SOARES PAULO – CHÃ 

– CARVALHAI S – LAVOS – PROPOSTA DE DEFERI MENTO DA ALTERAÇÃO 

AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N. º  36/ 81,  REQUERI DA POR EURI CO 
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PI NTO DOS SANTOS 

Foi  pr esent e o pr ocesso em epí gr af e,  acompanhado da i nf or mação da Di v i são de 

Or denament o do Ter r i t ór i o,  de 09 de Fever ei r o de 2010,  dando cont a que at r avés 

do r equer i ment o n. º  4194,  de 1 de Jul ho de 2009,  deu ent r ada um pedi do de 

al t er ações ao al var á de l ot eament o n. º  36/ 81,  emi t i do em nome de Ant óni o Soar es 

Paul o,  pel o r equer ent e Eur i co Pi nt o dos Sant os. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -   

Os Ser vi ços i nf or mam,  ai nda,  que o pr ocesso de al t er ações ao al var á de 

l ot eament o se encont r a i nst r uí do de acor do com as nor mas v i gent es e em 

conf or mi dade com o di spost o nos Pl anos Muni c i pai s de Or denament o do Ter r i t ór i o 

em vi gor ,  nomeadament e o Pl ano Di r ect or  Muni c i pal  da Fi guei r a da Foz,  t endo s i do 

submet i do a consul t a públ i ca sem que t enha havi do qual quer  r ecl amação. - - - - - - - - - -  

A Chef e de Di v i são de Or denament o do Ter r i t ór i o,  Ar q. �  Ana Mar i a Br i l ha,  em 11 

de Fever ei r o úl t i mo,  pr opôs o def er i ment o da al t er ação ao al var á de l ot eament o 

n. º  36/ 81,  nos t er mos da i nf or mação t écni ca dos Ser vi ços. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es,  por  despacho de 22 de Fever ei r o de 2010,  submet eu o 

assunt o à r euni ão de Câmar a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  conf or me i nf or mações const ant es do pr ocesso 

n. º  172/ 78,  apr ovar  as al t er ações sol i c i t adas por  Eur i co Pi nt o dos Sant os ao 

al var á de l ot eament o n. º  36/ 81,  emi t i do em nome de Ant óni o Soar es Paul o,  s i t o em 

Chã,  Car val hai s,  f r eguesi a de Lavos,  Muni cí pi o da Fi guei r a da Foz. - - - - - - - - - - - - - -  

Del i ber ação apr ovada em mi nut a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

6. 1. 5 -  PROCESSO N. º  117/ 1981,  EM NOME DE I RENE FERNANDES LOUREI RO – 

CAVADA DE CI MA – TAVAREDE – PROPOSTA DE DEFERI MENTO DA 

ALTERAÇÃO AO ALVARÁ DE LOTEAMENTO N. º  19/ 82,  REQUERI DA POR 

DONZI LI A FERNANDES LOUREI RO 

Foi  pr esent e o pr ocesso em epí gr af e,  acompanhado da i nf or mação da Di v i são de 

Or denament o do Ter r i t ór i o,  de 09 de Fever ei r o de 2010,  onde se comuni ca que 

at r avés do r equer i ment o n. º  6765,  de 28 de Out ubr o de 2009,  deu ent r ada um 

pedi do de al t er ações ao al var á de l ot eament o n. º  19/ 82,  emi t i do em nome de I r ene 

Fer nandes Lour ei r o e Out r os,  pel a r equer ent e Donzí l i a Fer nandes Lour ei r o. - - - - - - -   

Mai s i nf or mam os Ser vi ços que o pr ocesso de al t er ações ao al var á de l ot eament o 

se encont r a i nst r uí do de acor do com as nor mas em vi gor  e em conf or mi dade com o 

di spost o nos Pl anos Muni c i pai s de Or denament o do Ter r i t ór i o em vi gor ,  

desi gnadament e o Pl ano Di r ect or  Muni c i pal  da Fi guei r a da Foz,  t endo s i do 

submet i do a consul t a públ i ca sem que t enha havi do qual quer  r ecl amação. - - - - - - - - - -  
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Em 11 de Fever ei r o de 2010,  a Chef e de Di v i são de Or denament o do Ter r i t ór i o,  

Ar q. �  Ana Mar i a Br i l ha,  pr opôs o def er i ment o da al t er ação ao al var á de 

l ot eament o n. º  19/ 82 nos t er mos da i nf or mação t écni ca dos Ser vi ços. - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es,  por  despacho de 22 de Fever ei r o de 2010,  submet eu o 

assunt o à r euni ão de Câmar a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  conf or me i nf or mações const ant es do pr ocesso 

n. º  117/ 81,  apr ovar  as al t er ações sol i c i t adas por  Donzí l i a Fer nandes Lour ei r o ao 

al var á de l ot eament o n. º  19/ 82,  emi t i do em nome de I r ene Fer nandes Lour ei r o e 

Out r os,  s i t o em Cavada de Ci ma,  f r eguesi a de Tavar ede,  Muni cí pi o da Fi guei r a da 

Foz. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Del i ber ação apr ovada em mi nut a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

6. 1. 6 -  PROCESSO N. º  3/ 2009,  EM NOME DE CENTRO SOCI AL BEM QUERER DE 

BRENHA – RUA DO LAVADOURO – BRENHA – PROPOSTA DE APROVAÇÃO 

DO PROJECTO DE LOTEAMENTO COM OBRAS DE URBANI ZAÇÃO E MODO DE 

PAGAMENTO DA COMPENSAÇÃO 

Foi  pr esent e o pr ocesso supr a,  acompanhado por  i nf or mação t écni ca dat ada de 24 

de Fever ei r o de 2010,  na qual  os Ser vi ços comuni cam que na sequênci a da cedênci a 

do di r ei t o de super f í c i e de um t er r eno pr opr i edade do Muni cí pi o,  ao Cent r o 

Soci al  Bem Quer er  de Br enha,  o mesmo apr esent ou um pr oj ect o de l ot eament o par a a 

i nst al ação de um equi pament o soci al  dest i nado a Cr eche,  Cent r o de Di a e Ser vi ço 

de Apoi o Domi ci l i ár i o,  o qual  se encont r a i nst r uí do de acor do com as nor mas em 

vi gor ,  nomeadament e o Regi me Jur í di co de Ur bani zação e Edi f i cação( RJUE)  e 

r espect i vas por t ar i as,  pel o que pr opõe a sua apr ovação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Chef e de Di v i são de Or denament o do Ter r i t ór i o,  Ar q. �  Ana Mar i a Br i l ha,  at r avés 

de i nf or mação de 24 de Fever ei r o úl t i mo,  r ef er e que a pr esent e oper ação de 

l ot eament o est á suj ei t a ao pagament o de uma compensação no val or  de 20. 685, 10 €,  

por  não t er  cedi do ár eas dest i nadas a espaços ver des e equi pament o de ut i l i zação 

col ect i va,  r emet endo par a consi der ação super i or  o modo de pagament o da 

compensação ou a sua event ual  di spensa ao Cent r o Soci al  Bem Quer er  de Br enha,  

assumi ndo assi m o muni cí pi o,  enquant o compr opr i et ár i o,  o encar go da compensação.  

O Ver eador  Mi guel  de Al mei da i nt er vei o,  r ecomendando que t al vez f osse i mpor t ant e 

nest e t i po de pr ocessos,  a obt enção de par ecer es por  par t e das Junt as de 

Fr eguesi a,  de f or ma a saber  a sua opi ni ão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e escl ar eceu que,  em r el ação a est e pr ocesso,  sabe de v i va voz que 

não há oposi ção da Junt a de Fr eguesi a,  cont udo a r ecomendação do ver eador  ser á 
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t omada em consi der ação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Ver eador a Ter esa Machado i nt er vei o di zendo ser  i mpor t ant e consul t ar  as Junt as 

de Fr eguesi a não só quando há cedênci a de t er r enos de domí ni o públ i co,  como 

quando se ver i f i cam pr ocessos de const r ução,  equi pament os,  dest acando que os 

Pr esi dent es de Junt a não se opõem quando são benf ei t or i as,  mas convém que 

est ej am pr esent es. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es r evel ou que não há aqui  um pr obl ema de cedênci as em 

r el ação a est e pr ocesso,  a quest ão que se i mpõe aqui  é del i ber ar  sobr e o modo da 

compensação e nest e caso a compensação f ar - se- á medi ant e pagament o nos t er mos da 

l ei ,  mas uma vez que o t er r eno é de pr opr i edade Muni c i pal  e como se t r at a de uma 

I nst i t ui ção Par t i cul ar  de Sol i dar i edade Soci al ,  e cabe ao pr opr i et ár i o assumi r  o 

pagament o das compensações,  pr opõe que não haj a l ugar  a est e pagament o. - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  conf or me i nf or mações const ant es do pr ocesso 

n. º  3/ 09,  em nome do Cent r o Soci al  Bem Quer er  de Br enha,  s i t o em Rua do 

Lavadour o,  f r eguesi a de Br enha,  Muni cí pi o da Fi guei r a da Foz,  apr ovar  o pr oj ect o 

de l ot eament o com obr as de ur bani zação,  com as especi f i cações def i ni das no ar t . º  

77. º  da Lei  n. º  60/ 2007,  de 04 de Set embr o,  bem como,  a di spensa do pagament o da 

compensação no val or  de 20. 685, 10 € ( v i nt e mi l  sei scent os e oi t ent a e c i nco 

eur os e dez cênt i mos) . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Del i ber ação apr ovada em mi nut a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

6. 1. 7 -  PROCESSO N. º  3/ 2009,  EM NOME DE CENTRO SOCI AL BEM QUERER DE 

BRENHA – RUA DO LAVADOURO – BRENHA – PROPOSTA DE DI SPENSA DO 

PAGAMENTO DE TAXAS NOS TERMOS DO RUETCU 

Foi  pr esent e a i nf or mação,  dat ada de 24 de Fever ei r o de 2010,  da Di v i são de 

Or denament o do Ter r i t ór i o,  segundo a qual  o Cent r o Soci al  Bem Quer er  de Br enha,  

at r avés do r egi st o n. º  1075,  de 24 de Fever ei r o f i ndo, r equer eu ao Muni cí pi o da 

Fi guei r a da Foz a di spensa do pagament o de t axas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Nos t er mos da al í nea b) ,  do n. º  1,  do ar t . º  89. º  do Regul ament o de Ur bani zação,  

Edi f i cação e de Taxas e Compensações Ur baní st i cas,  a Câmar a Muni c i pal  pode 

di spensar  ou r eduzi r  em 50% ou 75%,  as t axas devi das,  quando se t r at e de pessoas 

col ect i vas de ut i l i dade públ i ca e/ ou às i nst i t ui ções par t i cul ar es de 

sol i dar i edade soci al ,  quando se t r at e de oper ações ur baní st i cas l i gadas a 

act i v i dades de i nt er esse muni c i pal  e di r ect ament e dest i nadas à r eal i zação dos 

r espect i vos f i ns est at uár i os de ut i l i dade públ i ca. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Chef e de Di v i são de Or denament o de Ter r i t ór i o,  em 24 de Fever ei r o de 2010,  
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pr opôs o def er i ment o do pedi do de di spensa do pagament o das t axas devi das pel a 

oper ação de l ot eament o,  no val or  de 3. 313, 01 €,  t endo o Ver eador  Ant óni o Tavar es 

na mesma dat a,  despachado o pr ocesso par a r euni ão de Câmar a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  di spensar  o Cent r o Soci al  Bem Quer er  de 

Br enha,  do pagament o de t odas as t axas devi das em r el ação ao pr ocesso n. º 3/ 2009,  

no val or  de 3. 313, 01 € ( t r ês mi l  t r ezent os e t r eze eur os e um cênt i mo) ,  ao 

abr i go do di spost o na al í nea b) ,  do n. º  1 do ar t . º  89. º  do Regul ament o de 

Ur bani zação,  Edi f i cação e de Taxas e Compensações Ur baní st i cas em vi gor . - - - - - - - -  

Del i ber ação apr ovada em mi nut a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

6. 2 -  DI VI SÃO DE LI CENCI AMENTOS 

6. 2. 1 -  PROCESSO N. º  1121/ 2001,  EM NOME DE CLUBE RECREATI VO 

I NSTRUÇÃO ALHADENSE – ALHADAS -  RECTI FI CAÇÃO DA DELI BERAÇÃO 

DA REUNI ÃO DE CÂMARA DE 17 DE NOVEMBRO DE 2009 

Foi  pr esent e a i nf or mação da Di v i são Admi ni st r at i va do Ur bani smo,  dat ada de 23 

de Fever ei r o de 2010,  menci onando que na sua i nf or mação de 21 de Set embr o de 

2009,  f oi  r ef er i do que a execução da obr a ser i a ef ect uada por  c i nco f ases. - - - - - -  

Cont udo no pedi do apr esent ado pel o r equer ent e f oi  sol i c i t ado que a obr a f osse 

ef ect uada em t r ês f ases.  Assi m sendo,  os Ser vi ços pr opõem que o pr ocesso sej a 

pr esent e a r euni ão de Câmar a par a r ect i f i cação da ant er i or  del i ber ação,  no 

t ocant e ao f aseament o da obr a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Nos t er mos da i nf or mação e em concor dânci a,  o Chef e de Di v i são de 

Li cenci ament os,  em 23 de Fever ei r o de 2010,  pr opõe super i or ment e a r ect i f i cação 

da del i ber ação de 17 de Novembr o de 2009,  quant o às f ases de execução da obr a,  

t endo o Ver eador  Ant óni o Tavar es submet i do em 24 de Fever ei r o de 2010,  o 

pr ocesso à r euni ão de Câmar a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  t endo em cont a a i nf or mação dos Ser vi ços,  

r ect i f i car  o pont o 6. 3. 3 da del i ber ação de Câmar a de 17 de Novembr o de 2009,  

aut or i zando a execução da const r ução do Pavi l hão Gi mnodespor t i vo em t r ês f ases e 

por  um per í odo de t r ês anos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Del i ber ação apr ovada em mi nut a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

6. 3 -  DI VI SÃO ADMI NI STRATI VA DO URBANI SMO 

6. 3. 1 -  PROCESSOS DE OBRAS PARTI CULARES E AUTORI ZAÇÕES PARA 

CONHECI MENTO 

Rel ação que const i t ui  o anexo númer o c i nco à pr esent e act a,  donde const am os 

pr ocessos a segui r  menci onados e que f or am despachados ao abr i go do n. º  3 do 
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ar t . º  65. º  da Lei  n. º  169/ 99,  de 18 de Set embr o,  al t er ada pel a Lei  n. º  5- A/ 2002,  

de 11 de Janei r o e pel as Decl ar ações de Rect i f i cação n. º  4/ 2002,  de 6 de 

Fever ei r o e n. º  9/ 2002,  de 5 de Mar ço,  publ i cadas na I  Sér i e do Di ár i o da 

Repúbl i ca e no âmbi t o das compet ênci as del egadas no Pr esi dent e da Câmar a na 

r euni ão de 04 de Novembr o de 2009. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

-  Def er i dos – 143 ( cent o e quar ent a e t r ês) . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

-  I ndef er i dos – 02 ( doi s) . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a t omou conheci ment o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

6. 3. 2 -  PROCESSO N. º  111/ 2009,  EM NOME DE HUGO ALEXANDRE CUSTÓDI O 

SOUSA – FERREI RA- A- NOVA -  PEDI DO DE REDUÇÃO DE TAXAS AO 

ABRI GO DO ARTI GO 90. º  DO RUETCU 

Foi  pr esent e o pr ocesso supr a menci onado,  acompanhado da i nf or mação dos 

Ser vi ços,  dat ada de 22 de Fever ei r o de 2010,  pel a qual  se dá cont a que o 

muní c i pe Hugo Al exandr e Cust ódi o Sousa,  at r avés do r equer i ment o r egi st ado sob o 

n. º  897,  de 15 de Fever ei r o f i ndo,  vem sol i c i t ar  a r edução das t axas devi das 

pel o l i cenci ament o da obr a const ant e do r ef er i do pr ocesso. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Compul sado o pr ocesso e de acor do com os el ement os apr esent ados pel o muní c i pe,  

os Ser vi ços ent endem que o pedi do se enquadr a nos ar t i gos 90. º  e 91. º  do 

Regul ament o de Ur bani zação,  Edi f i cação e de Taxas e Compensações Ur baní st i cas. - -  

De acor do com o Regul ament o de Ur bani zação,  Edi f i cação e de Taxas e Compensações 

Ur baní st i cas,  o val or  das t axas em causa é de 1. 092, 17 €.  A r edução em 70%,  

cor r esponde a 764, 51 €,  de acor do com a gr aduação pr evi st a no n. º  2,  do ar t . º  

90. º  do r egul ament o em apr eço,  pagando o muní c i pe a i mpor t ânci a de 327, 66 €. - - - -  

Nos t er mos da i nf or mação e em concor dânci a,  o Di r ect or  do Depar t ament o de 

Ur bani smo,  Eng. º  Már i o Madur o,  em 22 de Fever ei r o de 2010,  pr opõe super i or ment e 

que se del i ber e a r edução de t axas nos t er mos da l egi s l ação em vi gor ,  t endo o 

Ver eador  Ant óni o Tavar es submet i do em 24 de Fever ei r o de 2010,  o pr ocesso à 

r euni ão de Câmar a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  nos t er mos do n. º  2,  do ar t . º  90. º  e n. º  5,  

do ar t . º  91. º  do Regul ament o de Ur bani zação,  Edi f i cação e de Taxas e 

Compensações Ur baní st i cas,  aut or i zar  a r edução das t axas devi das pel o 

l i cenci ament o da obr a,  a que se r ef er e o pr ocesso n. º  111/ 2009,  em 70% 

cor r espondent e ao mont ant e de 764, 51 € ( set ecent os e sessent a e quat r o eur os e 

c i nquent a e um cênt i mo) ,  devendo o muní c i pe Hugo Al exandr e Cust ódi o Sousa,  pagar  

a i mpor t ânci a r est ant e no val or  de 327, 66 € ( t r ezent os e v i nt e e set e eur os e 
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sessent a e sei s cênt i mos) . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Del i ber ação apr ovada em mi nut a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

7 -  DEPARTAMENTO DE OBRAS MUNI CI PAI S 

7. 2 -  DI VI SÃO DE SALUBRI DADE E RECURSOS NATURAI S 

7. 2. 1 -  GEOTA – GRUPO DE ESTUDOS DE ORDENAMENTO DO TERRI TÓRI O E 

AMBI ENTE -  PROTOCOLO DE PARCERI A – “ PROJECTO COASTWATCH 

EUROPE”  

Pel a Di v i são de Sal ubr i dade e Recur sos Nat ur ai s,  f oi  pr esent e o of í c i o,  envi ado 

pel a GEOTA,  r egi st ado sob o n. º 1175,  dat ado de 18 de Janei r o de 2010,  em que a 

Di r ect or a do Depar t ament o de Obr as Muni c i pai s,  concor dando com a i nf or mação da 

Chef e de Di v i são Admi ni st r at i va,  dá conheci ment o de que,  à semel hança de anos 

ant er i or es,  o Pr ot ocol o de Par cer i a do “ Pr oj ect o Coast wat ch Eur ope” ,  após ser  

pr esent e em r euni ão,  se encont r a em condi ções de ser  assi nado pel o Pr esi dent e da 

Câmar a Muni c i pal  da Fi guei r a da Foz,  document o que aqui  se dá por  i nt egr al ment e 

r epr oduzi do,  const í t ui ndo o anexo númer o sei s à pr esent e act a. - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  apr ovar  a cel ebr ação do Pr ot ocol o de 

Par cer i a “ Pr oj ect o Coast wat ch Eur ope” ,  ent r e o Muní c i pi o da Fi guei r a da Foz e o 

GEOTA – Gr upo de Est udos de Or denament o do Ter r i t ór i o e Ambi ent e. - - - - - - - - - - - - - - -  

7. 3 -  DI VI SÃO DE OBRAS DE EMPREI TADAS E SANEAMENTO 

7. 3. 1 -  CONSTRUÇÃO DO NÚCLEO CULTURAL DE SÃO PEDRO -  NÃO ADJUDI CAÇÃO 

DA EMPREI TADA 

Foi  pr esent e o pr ocesso em epí gr af e acompanhado do of í c i o r egi st ado sob o n. º  

25942,  dat ado de 06 de Novembr o de 2009,  da ent i dade de Tur i smo de Por t ugal ,  

I . P.  comuni cando que a candi dat ur a apr esent ada ao Pr ogr ama de I nt er venção do 

Tur i smo ( PI T)  r ef er ent e à const r ução do Núcl eo Cul t ur al  de São Pedr o f oi  

consi der ada não el egí vel  por  não cumpr i ment o da condi ção de sel ecção pr evi st a no 

n. º  3 do ar t i go 8. º  do Anexo 1 do Regul ament o da Li nha de Apoi o I  – Ter r i t ór i o,  

Dest i nos e Pr odut os Tur í st i cos,  apr ovado pel o Despacho Nor mat i vo n. º  20/ 2007,  de 

14 de Mai o.  Ref er em,  ai nda,  anal i sados os cr i t ér i os de sel ecção do pr oj ect o 

pr evi st os no n. º  1 do ar t i go 8. º  do di pl oma supr a menci onado,  o pr oj ect o de 

i nvest i ment o apr esent ado por  est a Aut ar qui a,  não obt eve a c l assi f i cação mí ni ma 

de 1. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Chef e de Di v i são Admi ni st r at i va do Depar t ament o de Obr as Muni c i pai s,  Dr . �  

Mar i a do Rosár i o Eul ál i o,  i nf or mou que em t er mos de pr ocedi ment o concur sal  est e 

encont r a- se em f ase de adj udi cação,  e r ef er e que o ar t i go 79. º  do Códi go dos 
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Cont r at os Públ i cos def i ne as causas de não adj udi cação,  em que o númer o 4 r ef er e 

que quando o ór gão compet ent e par a a deci são de cont r at ar  deci da não adj udi car  

com f undament o no di spost o nas al í neas c)  e d)  do n. º  1,  do r ef er i do ar t i go 

79. º ,  a ent i dade adj udi cant e deve i ndemni zar  os concor r ent es,  cuj as pr opost as 

não t enham si do excl uí das,  pel os encar gos em que compr ovadament e i ncor r er am com 

a el abor ação das r espect i vas pr opost as. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Acr escent ou,  ai nda,  que se o Execut i vo pr et ender  não adj udi car  a empr ei t ada em 

causa,  deve ser  uma deci são devi dament e f undament ada por  r azões l i gadas ao 

i nt er esse públ i co,  de f or ma a que a i ndemni zação di ga r espei t o apenas aos danos 

emer gent es,  nomeadament e,  às despesas que os candi dat os ou concor r ent es f i zer am 

par a par t i c i par  no concur so,  o que se deduz da sol ução do n. º  4 do ar t i go 79. º ,  

conj ugado com o ar t i go 80. º  e 134. º  do Códi go dos Cont r at os Públ i cos.  Nest e 

caso,  se os concor r ent es ent ender em r equer er ,  o val or  pago à ent i dade 

adj udi cant e pel a di sponi bi l i zação das peças do concur so f oi  no val or  de 50, 00 €.  

A Di r ect or a do Depar t ament o de Obr as Muni c i pai s,  Eng. �  Águeda Mat os,  concor dou 

com a i nf or mação pr est ada pel a Chef e de Di v i são,  submet endo o assunt o à 

consi der ação super i or  par a deci são f i nal . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e r ef er i u que est a quest ão f oi  di scut i da no âmbi t o das Gr andes Opções 

do Pl ano,  com conheci ment o e compr eensão do Pr esi dent e da Junt a de Fr eguesi a de 

São Pedr o.  A obr a t i nha s i do adj udi cada por  cer ca de set ecent os mi l  eur os,  o que 

i mpl i car i a uma t axa de esf or ço da Câmar a Muni c i pal  na or dem dos qui nhent os mi l  

eur os,  consi der ando- se que não havi a ver ba.  Ref er i u,  que os duzent os mi l  eur os 

que f or am concedi dos par a aquel e ef ei t o,  i r ão ser  or i ent ados a f avor  da 

f r eguesi a de São Pedr o,  numa obr a que se i nsi r a dent r o da mesma r ubr i ca. - - - - - - - -  

O Ver eador  Mi guel  de Al mei da sal i ent ou que os Ver eador es do Par t i do Soci al  

Democr at a i r ão concor dar  com est a pr opost a,  uma vez que o Pr esi dent e da Junt a de 

Fr eguesi a,  mani f est ou a sua concor dânci a e com a r essal va de que os duzent os mi l  

eur os sej am,  ef ect i vament e,  or i ent ados numa obr a em pr ol  da f r eguesi a de São 

Pedr o,  t al  como r ef er i u o Pr esi dent e. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  t endo em cont a a deci são t omada pel o 

Consel ho Di r ect i vo do Tur i smo de Por t ugal ,  I . P.  e ao abr i go do n. º  4 do ar t i go 

79. º ,  conj ugado com o ar t i go 80, º  do Códi go dos Cont r at os Públ i cos a não 

adj udi cação da empr ei t ada de “ Const r ução do Núcl eo Cul t ur al  de São Pedr o” ,  na 

f r eguesi a de São Pedr o dest e Muni cí pi o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

7. 3. 2 -  PAVI MENTAÇÃO DE PASSEI OS NA FREGUESI A – RUA DA LI BERDADE E 
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RUA DA ESCOLA – FERREI RA- A- NOVA -  REVOGAÇÃO DA DELI BERAÇÃO 

DE 07 DE SETEMBRO DE 2009 E A CONSEQUENTE ANULAÇÃO DO 

CABI MENTO 

Na sequênci a da del i ber ação de Câmar a de 12 de Janei r o de 2010,  pont o 7. 3. 2 da 

r espect i va act a,  f oi  novament e pr esent e o pr ocesso em epí gr af e,  acompanhado de 

uma i nf or mação da Di v i são Admi ni st r at i va do Depar t ament o de Obr as Muni c i pai s,  em 

que a Di r ect or a do Depar t ament o,  Eng. �  Águeda Mat os,  em concor dânci a com a Chef e 

de Di v i são,  Dr . �  Mar i a do Rosár i o Eul ál i o,  pr opõe que o pr ocesso sej a de novo 

pr esent e em r euni ão de Câmar a par a r evogação da del i ber ação de Câmar a de 07 de 

Set embr o de 2009,  pont o 7. 3. 5 da r espect i va act a,  que apr ovou a aber t ur a do 

pr ocedi ment o do concur so e a consequent e anul ação do cabi ment o,  r ef er ent e à 

empr ei t ada em quest ão,  por  f or ça da i ndi sponi bi l i dade f i nancei r a do Muni cí pi o,  

de acor do com o despacho super i or  de 28 de Dezembr o de 2009. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e r ef er i u que est a s i t uação é do conheci ment o do Pr esi dent e da Junt a 

de Fr eguesi a de Fer r ei r a- a- Nova,  t endo s i do consi der ada que não er a uma obr a 

absol ut ament e pr i or i t ár i a e dadas as car ênci as f i nancei r as da Câmar a Muni c i pal ,  

f oi  ent endi do que se poder i a adi ar  par a uma dat a opor t una.  O Ver eador  Mi guel  de 

Al mei da di sse t er  f al ado com o Pr esi dent e da Junt a de Fr eguesi a de Fer r ei r a- a-

Nova,  o qual  l he di sse que não t i nha conheci ment o dest a s i t uação. - - - - - - - - - - - - - - -  

A Ver eador a I sabel  Car doso escl ar eceu que aquando da el abor ação das Gr andes 

Opções de Pl ano f or am r evi st os t odos os i nvest i ment os e a sua per i odi zação par a 

as Junt as de Fr eguesi a,  t endo s i do devi dament e acor dado com t odos os r espect i vos 

Pr esi dent es. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Mi guel  de Al mei da r ei t er ou que o Pr esi dent e da Junt a de Fr eguesi a de 

Fer r ei r a- a- Nova mani f est ou desconheci ment o dest a r evogação,  i nc l usi ve que não 

concor da com a mesma,  por  consi der ar  a obr a i mpor t ant e par a a f r eguesi a,  pel o 

que f ace ao expost o os Ver eador es do Par t i do Soci al  Democr at a i r ão vot ar  cont r a 

est a r evogação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  com mai or i a,  com sei s vot os a f avor  e t r ês vot os cont r a dos 

Ver eador es do Par t i do Soci al  Democr at a,  Ter esa Machado,  Mi guel  de Al mei da e João 

Ar mando,  r evogar  a del i ber ação de Câmar a de 07 de Set embr o de 2009,  pont o 7. 3. 5 

da r espect i va act a,  que apr ovou a aber t ur a do concur so públ i co,  a 

pl ur i anual i dade da obr a,  o Pr ogr ama de Concur so,  o Cader no de Encar gos,  e a 

const i t ui ção do j úr i  do pr ocedi ment o,  r ef er ent e à empr ei t ada de “ Pavi ment ação e 

Passei os na Fr eguesi a – Rua da Li ber dade e Rua da Escol a – Fer r ei r a- a- Nova” ,  
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f r eguesi a de Fer r ei r a- a- Nova dest e Muni cí pi o,  bem como a anul ação do r espect i vo 

cabi ment o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

7. 3. 3 -  CONSTRUÇÃO DO CENTRO ESCOLAR S.  JULI ÃO/ TAVAREDE -  

ADJUDI CAÇÃO À FI RMA RAMOS CATARI NO,  S. A.  E APROVAÇÃO DA 

PLURI ANUALI DADE DA OBRA 

Foi  pr esent e o pr ocesso r ef er ent e à empr ei t ada em epí gr af e,  i nt egr ando os 

r el at ór i os pr el i mi nar  e f i nal ,  em que o j úr i  conf i r ma a ausênci a de obser vações 

por  par t e dos concor r ent es,  deci di ndo assi m mant er  i nt egr al ment e o t eor  do 

r el at ór i o pr el i mi nar  e pr opondo a adj udi cação da empr ei t ada à f i r ma Ramos 

Cat ar i no,  S. A.  pel o val or  de 3. 726. 404, 19 € ( t r ês mi l hões set ecent os e v i nt e e 

sei s mi l  quat r ocent os e quat r o eur os e dezanove cênt i mos) ,  acr esci do de I VA à 

t axa l egal  em vi gor ,  com um pr azo de execução de dezoi t o meses. - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Sobr e o assunt o em epí gr af e,  pel a Di v i são Admi ni st r at i va do Depar t ament o de 

Obr as Muni c i pai s f oi  pr esent e uma i nf or mação dat ada de 24 de Fever ei r o do 

cor r ent e ano,  comuni cando que est a empr ei t ada,  cuj o val or  é de 3. 726. 404, 19 €,  

acr esci do de I VA,  se encont r a em condi ções par a ef ei t os de adj udi cação e de 

post er i or  cont r at o e dado que o pr azo de execução da obr a é de dezoi t o meses,  

cont ados a par t i r  da consi gnação da mesma,  pr opõe os Ser vi ços a r ect i f i cação da 

pl ur i anual i dade da obr a com a r epar t i ção dos segui nt es encar gos f i nancei r os: - - - -  

Ano 2010 -  1. 521. 614, 99 €; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Ano 2011 – 2. 391. 109, 40 €. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Est es val or es i ncl uem I VA. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

For am admi t i das par a ef ei t os de adj udi cação as segui nt es pr opost as: - - - - - - - - - - - - -  

-  Ramos Cat ar i no,  S. A.  pel o val or  de 3. 726. 404, 19 €; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

-  A.  Bapt i st a de Al mei da – Const r ução Ci v i l  e Obr as Públ i cas pel o val or  de 

3. 808. 130, 19 €; - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

-  Tei xei r a Duar t e – Engenhar i a e Const r uções,  S. A.  pel o val or  de 3. 980. 193, 74 €.  

Das pr opost as admi t i das o cr i t ér i o de adj udi cação f oi  o do val or  mai s bai xo. - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  nos t er mos do n. º  4 do ar t i go 148. º  do 

Códi go dos Cont r at os Públ i cos,  apr ovado pel o Decr et o- Lei  n. º  18/ 2008,  de 29 de 

Janei r o,  adj udi car  a empr ei t ada “ Const r ução do Cent r o Escol ar  S.  

Jul i ão/ Tavar ede”  à f i r ma Ramos Cat ar i no,  S. A. ,  pel o val or  de 3. 726. 404, 19 € 

( t r ês mi l hões set ecent os e v i nt e e sei s mi l  quat r ocent os e quat r o eur os e 

dezanove cênt i mos) ,  acr esci do de I VA à t axa l egal  em vi gor ,  bem como apr ovar  a 

pl ur i anual i dade da mesma. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  
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Del i ber ação apr ovada em mi nut a. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

7. 5 -  DI VI SÃO ADMI NI STRATI VA 

7. 5. 1 -  PROCESSOS PARA CONHECI MENTO 

Rel ação que const i t ui  o anexo númer o set e à pr esent e act a,  donde const am os 

pr ocessos a segui r  menci onados e que f or am despachados ao abr i go do n. º  3 do 

ar t . º  65. º  da Lei  n. º  169/ 99,  de 18 de Set embr o,  al t er ada pel a Lei  n. º  5- A/ 2002,  

de 11 de Janei r o e pel as Decl ar ações de Rect i f i cação n. º  4/ 2002,  de 6 de 

Fever ei r o e n. º  9/ 2002,  de 5 de Mar ço,  publ i cadas na I  Sér i e do Di ár i o da 

Repúbl i ca e no âmbi t o das compet ênci as del egadas no Pr esi dent e da Câmar a na 

r euni ão de 04 de Novembr o de 2009. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

-  Def er i dos – 04 ( quat r o) . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a t omou conheci ment o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

7. 5. 2 -  RECLAMAÇÃO DE MARI A TERESA SI MÕES FERREI RA -  ENCERRAMENTO DO 

HAVANA CAFÉ BAR -  RATI FI CAÇÃO DO DESPACHO 

Pel a Di v i são Admi ni st r at i va de Obr as Muni c i pai s f oi  pr esent e uma i nf or mação 

dat ada de 29 de Janei r o do cor r ent e ano,  comuni cando que por  anál i se pr ocessual  

se ver i f i ca que o est abel eci ment o Havana Caf é Bar ,  s i t o na Rua Cândi do dos Rei s,  

n. º  86 -  A,  dest a c i dade,  de acor do com os r el at ór i os de ensai o de r uí do,  

ef ect uados na sequênci a das r ecl amações apr esent adas desde 21 de Fever ei r o de 

2003,  não cumpr e com os l i mi t es acúst i cos l egai s est abel eci dos,  quer  do n. º  3 do 

ar t i go 8. º  do Decr et o- Lei  n. º  292/ 2000,  de 14 de Novembr o ( Anexo I ) ,  quer  do 

novo Regul ament o Ger al  de Ruí do apr ovado pel o Decr et o- Lei  n. º  9/ 2007,  de 17 de 

Janei r o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Os Ser vi ços acr escent am ai nda que,  f or am ef ect uados r el at ór i os de ensai o de 

r uí do ambi ent al  em 2004,  2006 e em 2009,  sendo que est e úl t i mo se const at ou não 

t er  s i do dado conheci ment o ao pr opr i et ár i o do bar ,  o qual  f oi  cont udo not i f i cado 

em 11 de Janei r o de 2010,  par a se pr onunci ar  no pr azo de t r ês di as,  quant o há 

não r eal i zação das necessár i as obr as par a super ar  as def i c i ênci as de 

i nsonor i zação det ect adas,  sob pena de ser  suspensa a act i v i dade do 

est abel eci ment o,  de acor do com o pr evi st o no n. º  2 do ar t i go 27. º  do Regul ament o 

Ger al  do Ruí do apr ovado pel o Decr et o- Lei  n. º  9/ 2007,  de 17 de Janei r o. - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es,  por  despacho de 18 de Fever ei r o de 2010,  det er mi nou 

que se pr ocedesse em conf or mi dade com o n. º  2 do ar t i go 27. º  do Regul ament o 

Ger al  de Ruí do,  ao encer r ament o do est abel eci ment o Havana Caf é Bar . - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es i ni c i ou a sua i nt er venção,  r ef er i ndo que est e 
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pr ocesso j á se ar r ast a desde 2003,  e por  i sso há que f azer  al guma mea cul pa da 

par t e dos Ser vi ços,  t endo havi do al gumas t omadas de posi ção pouco consequent es,  

nomeadament e naquel as em que os Ser vi ços susci t am compet ênci as negat i vas em 

r el ação a est a mat ér i a.  Est e est abel eci ment o f oi  al vo de quat r o medi ções 

audi omét r i cas e em t odas el as,  apesar  de o pr opr i et ár i o t er  pr ocedi do a al guns 

r emedei os no sent i do de evi t ar  a i ncomodi dade,  as medi ções r edundar am sempr e de 

f or ma negat i va,  nunca acabando por  sat i s f azer  os par âmet r os l egai s em r el ação à 

acúst i ca. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Lembr ou,  ai nda,  que no mandat o ant er i or ,  por  duas vezes,  se pr ocedeu à pr opost a 

de encer r ament o do est abel eci ment o,  e não obst ant e as s i t uações mant i ver am- se do 

pont o de v i st a da i ncomodi dade acúst i ca. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Mi guel  de Al mei da deduzi u que se as r ecl amações cont i nuar am a 

suceder - se é por que na r eal i dade o est abel eci ment o pode t er  s i do mandado 

encer r ar  mas na r eal i dade i sso não deve t er  acont eci do,  o Ver eador  Ant óni o 

Tavar es r espondeu que pode t er  havi do ef ect i vament e encer r ament o f í s i co,  por que 

est e não é def i ni t i vo.  Depr eendendo que,  ai nda que esse encer r ament o f í s i co 

t enha acont eci do,  houve r et oma das quei xas,  t endo- se ef ect uado novas medi ções 

que vol t ar am a dar  par âmet r os el evados de r uí do par a os val or es l egai s. - - - - - - - - -  

Acr escent ou,  ai nda,  que sol i c i t ou que se pr ocedesse de novo ao encer r ament o do 

est abel eci ment o,  mas que se t r at a de um encer r ament o pr ovi sór i o,  ou sej a,  est a 

s i t uação per manecer á at é que o pr opr i et ár i o possa compr ovar  que as medi ções 

audi omét r i cas acusam val or es dent r o dos padr ões r egul ament ar es. - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Enf at i zou que est e pr ocesso est á a f i car  car o par a a Aut ar qui a,  na medi da em que 

se gast a bast ant e di nhei r o a f azer  est as medi ções.  No ent ant o,  i r á cont act ar  o 

pr opr i et ár i o no sent i do de f azer  al guma pedagogi a,  at é por que há mui t os 

pr ocessos dest e t i po. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Jul ga ser  i mpor t ant e nest a ár ea r epor  a i magem de aut or i dade que a Câmar a 

Muni c i pal  t em vi ndo a per der ,  dado que não soube ao l ongo dest es set e anos 

i mpor - se,  consi der ando i nadmi ssí vel  que um pr ocesso,  dur ant e set e anos,  dê 

t ant as aval i ações de r uí do e sem uma t omada de r esol ução. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Est as s i t uações acar r et am sempr e al gum sof r i ment o por  par t e dos muní c i pes,  sendo 

nest e pr ocesso per cept í vel  pel as sucessi vas e r ei t er adas quei xas,  pel o menos de 

uma muní ci pe,  i mpondo- se por  par t e da Câmar a Muni c i pal  al guma aut or i dade e não 

“ br aço f r ági l ” . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Mi guel  de Al mei da i nt er vei o,  começando por  di zer  que os Ver eador es do 
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Par t i do Soci al  Democr at a são sensí vei s à ar gument ação f ei t a pel o Ver eador  

Ant óni o Tavar es.  No ent ant o,  à mai or i a dos est abel eci ment os do Bai r r o Novo de 

di ver são noct ur na é quase i mpossí vel  cumpr i r  com os ní vei s de r uí do per mi t i dos,  

j á que as por t as desses est abel eci ment os est ão aber t as e a músi ca é audí vel  de 

f or a,  pel o que em sua opi ni ão nem val e a pena i r  f azer  as medi ções audi omét r i cas 

e gast ar  cer ca de sei scent os eur os. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Enf at i zou,  ai nda,  que a nossa c i dade é uma ci dade t ur í st i ca,  sendo que est a 

s i t uação não ocor r e só aqui ,  dando como exempl o o caso do Bai r r o Al t o,  em 

Li sboa,  em que dent r o das i nst al ações at é podem f azer  obr as de i nsonor i zação,  no 

ent ant o,  a mai or  par t e do r uí do é pr ovocado pel as pessoas que est ão na r ua em 

f r ent e a est e t i po de est abel eci ment os. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Também concor dou que é i nconcebí vel  um pr ocesso dur ar  set e anos,  que as pessoas 

t êm de r espei t ar  as del i ber ações t omadas pel a Câmar a Muni c i pal ,  e um muní ci pe 

que é not i f i cado e que nem sequer  vem r esponder  ao pr ocesso,  par ecendo que 

br i nca com o muni cí pi o e com as suas del i ber ações,  obvi ament e que t em de ser  

sanci onado. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Sal i ent ou que ou se ouve a opi ni ão dos mor ador es,  ou se est i pul a que é uma zona 

da c i dade que de f act o é de di ver são noct ur na,  t endo i sso os seus cust os,  e quem 

vi ve l á,  sabe que é assi m.  Consi der ou que se pode col ocar  a quest ão “ quem é que 

nasceu pr i mei r o,  se o ovo,  ou a gal i nha” ,  i s t o é,  os mor ador es j á l á est avam 

ant es de l á est ar em os bar es,  sendo que est a é uma quest ão di f í c i l ,  apel ando a 

que exi st a al guma ponder ação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es menci onou que vai  t er  que haver  uma r ef l exão sobr e 

est a quest ão,  acr escent ando que a Câmar a Muni c i pal  j á sol i c i t ou or çament os par a 

f azer  audi omet r i as no Bai r r o Novo,  par a se per ceber  de f act o qual  é o ní vel  do 

r uí do que é sust ent ável  naquel a zona,  r evel ando que esses or çament os não f or am 

nada ani mador es. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Mi guel  de Al mei da c i t ou,  a t i t ul o de exempl o,  o pr édi o ao l ado do 

Pi cadei r o,  l ocal  onde na época de Ver ão é compl et ament e i mpossí vel  cont r ol ar  o 

r uí do,  consi der ando que,  quem al i  compr ou um apar t ament o sabi a que as condi ções 

er am essas. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Ver eador  Ant óni o Tavar es af i r mou que nest e caso especí f i co exi st em duas 

medi ções r eal i zadas no mês de Novembr o,  ou sej a,  num per í odo mor t o em t er mos de 

t ur i smo. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

O Pr esi dent e i nt er vei o,  r ef er i ndo que f or am susci t adas quest ões mui t o 
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per t i nent es,  ver i f i cando- se uma ponder ação de i nt er esses a f azer ,  cont udo est a 

pr opost a vei o com est a conf i gur ação e é dent r o dest a conf i gur ação que se t em de 

abor dar  a quest ão,  sem embar go de depoi s de uma f or ma i nf or mal  se debat er  a 

mel hor  manei r a e,  pr ovavel ment e,  f azer - se al gum zonament o ou f i xar  al guma 

t ol er ânci a par a um per í odo de mai or  r ecepção t ur í st i ca. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  r at i f i car  o despacho do Ver eador  Ant óni o 

Tavar es,  de 18 de Fever ei r o de 2010,  que aut or i zou a apl i cação da medi da 

caut el ar  de encer r ament o do est abel eci ment o Havana Caf é Bar ,  ao abr i go do n. º  2 

do ar t i go 27. º  do Regul ament o Ger al  do Ruí do,  apr ovado pel o Decr et o- Lei  n. º  

9/ 2007,  de 17 de Janei r o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

8 -  DEPARTAMENTO DE CULTURA,  EDUCAÇÃO E ACÇÃO SOCI AL 

8. 1 -  DI VI SÃO DE CULTURA,  BI BLI OTECA E ARQUI VOS 

8. 1. 1 -  ACEI TAÇÃO DA DOAÇÃO DO ESPÓLI O DA ARTI STA GRAÇA ARI MA 

Foi  pr esent e a i nf or mação n. º  97,  de 22 de Fever ei r o de 2010,  da Di v i são de 

Cul t ur a,  Bi bl i ot eca e Ar qui vos,  pel a qual  é dado a conhecer  a ent r ega de espól i o 

da ar t i s t a Gr aça Ar i ma,  que os seus her dei r os pr et endem doar  ao Museu Muni c i pal .  

Mai s i nf or mam que se r evel a i nt er essant e o acol hi ment o dest a doação,  poi s t r at a-

se de uma ar t i s t a nasci da na Fi guei r a da Foz,  com al gum nome na t apeçar i a 

cont empor ânea e que se encont r a i gual ment e r epr esent ada no Museu Naci onal  do 

Tr aj e,  no Museu Naci onal  de Tomar ,  no Museu Di ogo Gonçal ves de Por t i mão ent r e 

out r as i nst i t ui ções cul t ur ai s.  Sal i ent am que a ar t i s t a Gr aça Ar i ma expôs no 

Museu Muni c i pal  Dr .  Sant os Rocha,  em 1991,  exposi ção que cont ou com a 

apr esent ação de 42 t r abal hos. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a del i ber ou,  por  unani mi dade,  acei t ar  a doação do espól i o da ar t i s t a 

Gr aça Ar i ma ao Museu Muni c i pal  Dr .  Sant os Rocha e agr adecer  aos seus her dei r os 

por  est a doação. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

10 -  DI VI SÃO DE JUVENTUDE,  DESPORTO E COLECTI VI DADES 

10. 1-  LI ONS CLUBE DA FI GUEI RA DA FOZ – REALI ZAÇÃO DAS XXXI I I  

JORNADAS DE TEATRO AMADOR – PEDI DO DE APOI O FI NANCEI RO 

Foi  pr esent e uma pr opost a do Ver eador  Ant óni o Tavar es,  dando conheci ment o que o 

Li ons Cl ube da Fi guei r a da Foz vei o sol i c i t ar  apoi o par a a “ XXXI I I  Edi ção das 

Jor nadas de Teat r o Amador ” . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Est a Câmar a Muni c i pal  pr opôs à or gani zação que a component e de f or mação 

associ ada às j or nadas f osse ef ect uada dur ant e quat r o meses,  nomeadament e,  de 

Fever ei r o a Mai o,  e r esul t asse na pr odução de um espect ácul o que ser i a est r eado 
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no encer r ament o das j or nadas,  di spondo- se a Câmar a Muni c i pal  a cont r at ar  os 

ser v i ços de um pr of i ss i onal  das ar t es céni cas que ser i a r esponsável  por  di r i gi r  

o r ef er i do pr oj ect o. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Per ant e a concor dânci a do Li ons Cl ube,  a Aut ar qui a sol i c i t ou a col abor ação da 

act r i z  Ana Madur ei r a,  a qual  se encont r a nest e moment o a t r abal har  com vár i os 

act or es pr oveni ent es dos gr upos amador es par t i c i pant es do event o e que se 

di sponi bi l i zar am par a est a pr odução,  que envol ver á ensai os no Cent r o de Ar t es e 

Espect ácul os. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A pr opost a r ef er e,  ai nda,  que a col abor ação da act r i z  Ana Madur ei r a par a t odo o 

pr oj ect o envol ver á o mont ant e de 2. 000, 00 €,  a que poder ão acr escer  pequenas 

despesas de pr odução de escassa di mensão. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

Acr escent ou que se pr opõe que a Câmar a Muni c i pal  da Fi guei r a da Foz conceda um 

apoi o f i nancei r o par a est a edi ção no val or  de 3. 000, 00 €,  e que ut i l i zar á al guns 

dos seus mei os par a di vul gação do event o,  nomeadament e,  a agenda do Cent r o de 

Ar t es e Espect ácul os,  f l yer s,  e pr et ende ceder  est e espaço par a o espect ácul o de 

aber t ur a das j or nadas,  a ocor r er  no pr óxi mo di a 27 de Mar ço,  com a peça 

“ Per gunt em aos Vossos Gat os e aos Vossos Cães” ,  de Manuel  Ant óni o Pi na,  pel o 

Gr upo Car as Di r ei t as. - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

A Câmar a,  encont r ando- se ausent e o Ver eador  Dani el  Sant os,  del i ber ou,  por  

unani mi dade,  nos t er mos da pr opost a do Ver eador  Ant óni o Tavar es de 11 de 

Fever ei r o de 2010,  conceder  ao Li ons Cl ube da Fi guei r a da Foz um apoi o 

f i nancei r o de 3. 000, 00 € ( t r ês mi l  eur os)  par a a r eal i zação da “ XXXI I I  Edi ção 

das Jor nadas de Teat r o Amador ” . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  

E não havendo mai s assunt os a t r at ar ,  f oi  pel o Pr esi dent e decl ar ada encer r ada a 

r euni ão er am dezoi t o hor as e v i nt e mi nut os,  da qual ,  par a const ar ,  se l avr ou a 

pr esent e act a,  que ser á pr evi ament e di st r i buí da a t odos os membr os da Câmar a 

Muni c i pal  par a post er i or  apr ovação e que vai  ser  assi nada pel o Pr esi dent e e pel o 

Secr et ár i o,  nos t er mos da Lei . - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - -  


